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ANEXO IV 

 MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Referência: Concorrência Obra nº 005/2020 - Contratação de empresa especializada na execução da obra 
de demolição da edificação existente no terreno do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial localizado na Avenida Fernando Correa da Costa na cidade de Cuiabá no estado do Mato Grosso. 
 
 
Em atendimento ao disposto no subitem 6.1.2 da Licitação em referência, a empresa 
.........................................................., inscrita no CNPJ n.º .........................................., representada por 
................................................... credencia o Sr. ........................................................, portador da Carteira de 
Identidade n.º ....................................e do CPF n.º ......................................., para que represente a empresa 
nesta Licitação, com poderes plenos para prestar esclarecimentos, assinar atas, interpor recursos ou renun-
ciar ao direito de interpô-lo e praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa empresa na 
Licitação. 
 

Cuiabá, ...........de...................................de 2020. 

 

 

 

(Nome do representante legal/contratual da empresa) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Este documento deverá ser obrigatoriamente preenchido em papel timbrado da licitante e estar 
devidamente assinado por seu representante legal. 
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ANEXO V 

MODELO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

A empresa ..............................................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº .................................................., representada por .............................................................,declara, para os de-

vidos fins, que tomou conhecimento e examinou, cuidadosamente, o Edital e os respectivos anexos da 

Concorrência Obra Nº 005/2020 do SENAC-AR/MT, para execução da obra objeto desta Licitação e 

de ter integralmente compreendido e aceito as condições nele estabelecidas. 

 

 

Cuiabá/MT, ........... de ................................... de 2020. 

 

 

 

(Nome do representante legal/contratual da empresa) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Este documento deverá ser obrigatoriamente preenchido em papel timbrado da licitante e estar 
devidamente assinado por seu representante legal. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Referência: Concorrência Obra nº 005/2020. 

 

A empresa ..............................................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº .................................................., representada por ............................................................., declara: 

1 – Nos termos do item 9.2.8 deste Edital, e, sob as penas da Lei que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tra-

balho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal. 

2 – Nos termos do item 9.2.9 deste Edital, que não existe em seu quadro de pessoal ou de sócios, conse-

lheiros, diretores ou empregados do Sistema FECOMÉRCIO SESC/SENAC-AR/MT, bem como paren-

tes em até segundo grau de quaisquer destes últimos. 

 

Cuiabá, ........... de ................................... de 2020. 

 

 

(Nome do representante legal/contratual da empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: 

Este documento deverá ser obrigatoriamente preenchido em papel timbrado da licitante e estar 
devidamente assinado por seu representante legal.  
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ANEXO VII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Referência: Concorrência Obra nº 005/2020 - Contratação de empresa especializada na execução da obra 

de demolição da edificação existente no terreno do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-

cial localizado na Avenida Fernando Correa da Costa na cidade de Cuiabá no estado do Mato Grosso. 

 
 
Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitações do SENAC-AR/MT, que o Sr. 

................................................................., portador da Carteira de Identidade nº .................................., expedida 

pelo ..................................., representando a (nome da empresa) e pelo Sr. ....................................................... 

responsável técnico, CREA n.º........., compareceram ao local onde serão executados os serviços, tomando 

conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo da obra, serviços 

e de seu respectivo cronograma de execução. 

 
 
 
Cuiabá, ............ de ............................... de 2020. 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal/Contratual 
 
 
 

Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico 
 
 

___________________________________________________ 
Carimbo e Assinatura Colaborador (SENAC) 

 
 
INSTRUÇÕES: 

a) Este documento deverá ser apresentado, no momento da visita. 
b) Após assinado, este documento deverá ser incluído no envelope de documentos de habilitação. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/202__ SENAC-AR/MT 

 

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, OBJETIVANDO A EXE-
CUÇÃO DA OBRA DE DEMOLIÇÃO DA EDIFI-
CAÇÃO EXISTENTE NO TERRENO DO SE-
NAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL LOCALIZADO NA AVE-
NIDA FERNANDO CORREA DA COSTA NA CI-
DADE DE CUIABÁ/MT. 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – Administração Regional no 
Estado de Mato Grosso – SENAC-AR/MT, pessoa jurídica de direito privado, inscrito CNPJ sob o nº 
03.658.868/0001-71, com sede a Av. Historiador Rubens de Mendonça, esquina com Rua C, quadra 04, 
Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-005, a seguir denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora Regional Sra. ELIANA 
SALOMÃO SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° ______________, cédula de identi-
dade RG nº ________ SSP/MT e, de outro lado, ______________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, inscrição estadual nº _______________, com 
sede à _______________ ____________________________________, denominada a seguir simples-
mente por CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio proprietário 
________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________,  nos termos do processo 
licitatório Concorrência Obra nº 005/2020 SENAC-AR/MT, que a este se integra, independente de trans-
crição, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Resolução SENAC nº 958/2012 e 
demais normas legais que regem a espécie e suas alterações, às quais as partes se obrigam, cujas condições 
são estabelecidas nas cláusulas a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
1.1. O contrato fundamenta-se: 

1.1.1. Nas disposições contidas na Resolução SENAC/DN nº 958/2012; 
1.1.2. No processo nº 005/2020 SENAC-AR/MT - Modalidade Concorrência, tipo Menor preço 
global; 
1.1.3. Fazem parte do presente Contrato, independente de transcrição, todos os elementos que 
compõe o Processo de Licitação nº 005/2020 já mencionado, cujo teor considera-se conhecido e 
acatado pelas partes, nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA que integra o 
citado processo licitatório; e 
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1.1.4. Nos Princípios Gerais dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada na execução da obra 
de demolição da edificação existente no terreno do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial, localizado na Avenida Fernando Correa da Costa na cidade de Cuiabá no Estado do Mato Grosso, 
conforme especificações e quantidades constantes neste contrato, no Edital e seus anexos. 

2.2. Fazem parte integrante do presente Contrato os ANEXOS, cujo objeto deste contrato deverá ser 
fornecido, executado e instalado de acordo com o Memorial Descritivo e anexos, abaixo descritos:  

2.2.1. ANEXO I - Laudo de Vistoria Cautelar da Churrascaria Favo de Mel; 
2.2.2. ANEXO II - Laudo de Vistoria Cautelar do Colégio Master; 
2.2.3. ANEXO III - Laudo de Vistoria Cautelar da Gráfica Liberal; 
2.2.4. ANEXO IV - Laudo de Vistoria Cautelar da Propriedade Residencial da Maria Rosa; 
2.2.5. ANEXO V - Laudo de Vistoria Cautelar da Propriedade Residencial da Edevanilse; 
2.2.6. ANEXO VI - Laudo de Vistoria Cautelar da Propriedade Residencial da Maria Lucia; 
2.2.7. ANEXO VII - Laudo de Vistoria Cautelar da Propriedade Residencial da Nilza Rodrigues; 
2.2.8. ANEXO VIII - Memorial Descritivo de Demolição; 
2.2.9. ANEXO IX - Planilha Orçamentária contendo Composição Analítica, Composição Sinté-
tica, Composição Própria, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Cotações e Memória de Cálculo; 
2.2.10. ANEXO X - PGRCC – Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; 
2.2.11. ANEXO XI - Projeto de Demolição; 
2.2.12. ANEXO XII - ART’S. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO 
3.1. Os serviços ora contratados foram objeto de licitação, sob a modalidade Concorrência Obras, 
conforme Edital de Licitação Concorrência Obra nº 005/2020 SENAC-AR/MT e seus Anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
4.1. O prazo total do empreendimento é de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da emissão 
da ordem de início e deverá atender as especificações da contratante e Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o período do contrato. 
4.2. Poderá ser renovado o prazo de execução dos serviços objeto do presente contrato, por igual 
período, desde que haja, justificativa fundamentada pelo Contratado e aprovada pelo Fiscal do Contrato, 
o que deverá ser formalizado mediante termo aditivo, no teor dos artigos 26, 29 e 30 da Resolução SENAC 
nº 958/2012. 
4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data do 
CONTRATO (prazo este que não deve ser confundido com o prazo estabelecido para a execução, conclusão 
e entrega/recebimento da obra). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1. Os serviços licitados serão executados no Terreno do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – SENAC, que abrange um terreno de 6.193,95m² com área construída de 2.833,75m² locali-
zado na Avenida Fernando Correa da Costa na cidade de Cuiabá no estado do Mato Grosso, conforme 
Anexo III do Edital Concorrência Obra nº 005/2020. 
5.2. O objeto da contratação deverá ser fornecido, executado e instalado de acordo com o Memorial 
Descritivo anexo a este contrato, assim como de acordo com ANEXO III Termo de Referência do Edital 
005/2020. 
5.3. Os serviços a serem executados somente serão iniciados depois da entrega da Ordem de Início de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE.  

5.3.1. A data para entrega da Ordem de Início de Serviços será determinada pela CONTRA-
TANTE em período suficiente para CONTRATADA mobilizar toda mão-de-obra, maquinários 
e equipamentos para execução do objeto deste Contrato. 

5.4. Antes do início dos serviços, em data a ser alinhada entre as partes, os Responsáveis Técnicos da 
CONTRATADA e demais profissionais que ela entenda pertinente indicar, deverão reunir-se com a 
equipe técnica do CONTRATANTE no local onde será executada a obra, a fim de verificar as condições 
e a infraestrutura existente e necessária para a execução dos serviços, identificar e solucionar eventuais 
dificuldades técnicas, alinhar o cronograma de execução e esclarecer dúvidas in loco. 
5.5. Os projetos arquitetônicos e complementares anexados a este contrato, caracterizam o objeto da 
obra, não sendo permitido qualquer incompatibilidade entre o projetado e o executado, não acarretará 
adicional a Contratante. 
5.6. Quaisquer divergências encontradas nas quantidades dos serviços deverão ser comunicadas à Fis-
calização antes de se iniciarem a execução, não havendo formal comunicação à Fiscalização, fica predomi-
nante as quantidades informadas nos projetos e nas planilhas anexas a este Contrato. 

5.6.1. Os casos de divergências encontradas nas quantidades dos serviços e comunicadas a CON-
TRATANTE antes do início da execução, será analisada pelo corpo técnico do CONTRA-
TANTE. 

5.7. Durante a execução dos serviços deverão ser seguidas todas as Normas Regulamentadoras do Mi-
nistério do Trabalho. Com especial atenção ao que estabelece a NBR 07678 – Segurança na Execução de 
Obras e Serviços de Construção e nas Normas Técnicas que a sucederem e/ou complementarem.  
5.8. Na execução das etapas construtivas serão de uso obrigatório os equipamentos dispostos na 
Norma Regulamentadora NR – 6 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI.  
5.9. A empresa contratada deverá elaborar ainda: 

5.9.1. Projetos “as built”, caso haja alterações entre o projeto executivo e a obra; 
5.9.2. Memorial descritivo e especificações atualizadas, caso haja alterações entre o projeto exe-
cutivo oferecido e a execução; 
5.9.3. ART/RRT de execução de todas as instalações. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6. O CONTRATANTE se obriga a: 

6.1.1. Proceder a fiscalização da obra, que será executada pela equipe técnica de engenharia do 
CONTRATANTE. 
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6.1.2. Proceder a mais ampla e irrestrita fiscalização aos serviços e em toda a área abrangida pela 
obra, sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada perante ao CONTRATANTE. 
6.1.3. Solicitar a imediata retirada de qualquer funcionário da obra que não corresponda técnica ou 
disciplinarmente às exigências e valores; tal fato não deverá implicar em modificações de prazo ou de 
condições contratuais. 
6.1.4. Elaborar pareceres técnicos, inclusive de andamento e encerramento dos serviços. 
6.1.5. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado. 
6.1.6. Exigir da CONTRATADA, o cumprimento da legislação em vigor, no tocante à área 
ambiental, segurança, área trabalhista e previdenciária. 
6.1.7. Efetuar todas as comunicações à contratada por escrito. 
6.1.8. Fica estabelecido que a presença da fiscalização na obra não eximirá, em hipótese alguma, a 
responsabilidade da Contratada. 
6.1.9. O CONTRATANTE comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade verifi-
cada na execução dos serviços de modo a permitir prontamente a adoção das providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Sem prejuízo do disposto no PROJETO EXECUTIVO E MEMORIAL DESCRITIVO, também 
constituem obrigações da CONTRATADA as seguintes: 

7.1.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar a terceiros, decorrentes da 
execução dos serviços, ou à própria administração, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.1.2. Entregar as apólices e certificados de seguro em favor conjuntamente do CONTRTADO 
e do SENAC/MT, deverão estar válidas e serem entregues desde o início da execução da obra até 
o fim do prazo de observação da obra ou correção de defeitos qualquer destes que ocorrer por 
último: 

a) Cobertura contra danos à propriedade causada por ações ou omissões da licitante ven-
cedora (seguro da obra); 

b) Cobertura contra morte ou ferimentos causados por ações ou omissões da licitante ven-
cedora (seguro de vida em grupo e/ou acidente pessoais); 

c) Cobertura contra danos (seguro de Responsabilidade Civil - RC). 

7.1.3. Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC nas condições de-
terminadas pelo CONAMA, através da Resolução nº 307/2002; 
7.1.4. Responsabilizar-se, pelo registro do contrato junto ao CREA/CAU do local de execução 
da obra, apresentando a CONTRATANTE até 07 (sete) dias corridos após a assinatura do con-
trato a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – 
RRT da empresa, dos serviços que serão executados. 
7.1.5. A Contratada deverá apresentar em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato a 
apólice de Seguro Risco de Engenharia – RE onde vigorarão durante o período de execução da 
obra, ficando sob responsabilidade do segurado solicitar a prorrogação de vigência da apólice e 
correção do valor em risco nos casos que houver aditivo. 
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7.1.3.1 A cobertura do Seguro de Riscos de Engenharia - RE deverá abranger a cobertura 
básica e coberturas adicionais como “Erro na execução da obra/serviço”, “Responsabilidade 
Civil Geral e Cruzada”, “Responsabilidade Civil do Empregador”, “Propriedades Circunvizi-
nhas e Canteiro de Obras”, “Lucros Cessantes”, “Manutenção Ampla”, “Despesas Extraor-
dinárias”, “Desentulho do local”, “Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros”, “Da-
nos Morais”, “Equipamentos Móveis e Estacionários Utilizados Na Obra”, “Obras Civis em 
Construção, Instalações Aceitas ou Colocadas em Operação”, “Danos Físicos em Consequen-
cial de Erro de Projeto para Obras Civis”, “Obras Civis em Construção, Instalações e Monta-
gens Concluídas” contemplando 400% (quatrocentos por cento) do valor do contrato. 

7.1.6. A Contratada também deverá apresentar em até 07 (sete) dias após a Entrega da Ordem de 
Início a apólice de Seguro de Vida atendendo as coberturas e características mínimas ao pactuado 
em Acordo Coletivo de Trabalho da categoria. 
7.1.7. Fazer a matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) quando no início da obra, bem 
como promover seu encerramento ao final da obra, apresentando comprovantes de ambos. Apre-
sentar a Fiscalização a matricula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) no prazo estabelecido 
pelo Art. 49, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, atualizada pela Lei nº 11.941/2009 de 30 (trinta) dias 
corridos após a entrega da Ordem de Início, bem como apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
após a entrega do Termo de Recebimento Definitivo da obra. 
7.1.8. Providenciar às suas expensas, o fornecimento de equipamentos de proteção individual aos 
seus obreiros, de acordo com os riscos de acidentes de trabalho e de acordo com a legislação em 
vigor, e exigir a sua utilização no recinto de trabalho. 
7.1.9. Apresentar quando da realização da 1ª Medição as cópias dos seguintes documentos: 

7.1.7.1. ART/RRT dos Responsáveis Técnicos da Obra; 
7.1.7.2. Matricula no Cadastro Nacional de Obras (CNO);  
7.1.7.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos; 
7.1.7.4. PPRA; 
7.1.7.5. PCMSO; 
7.1.7.6. PCMAT, se cabível. 

7.1.10. Arcar, sob sua inteira responsabilidade, sem solidariedade da contratante, com o pessoal 
necessário à perfeita execução dos trabalhos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos a eles de-
vidos, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados. 
7.1.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de quali-
dade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto pela alínea d, inciso II, art. 4º da 
lei 8.078/90, ressalvado sempre, o disposto no artigo 618 do Novo Código Civil Brasileiro. 
7.1.12. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade em 
conformidade com as normas técnicas - ABNT, fornecidos pela Contratada e todos os custos de 
aquisição, transporte, armazenamento ou utilização deverão estar incluídos no preço proposto para 
execução dos serviços. 
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7.1.13. As máquinas e os equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes móveis, pro-
jeção de peças ou de partículas de materiais deverão ser retiradas imediatamente da obra e encami-
nhadas a um local especializado para realizar os devidos reparos e instalação de dispositivos de 
segurança para que possam retornar a obra depois de solucionado qualquer tipo de avaria. 
7.1.14. As máquinas, equipamentos e ferramentas deverão ser submetidos a inspeções diárias e 
manutenção de acordo com as normas técnicas oficiais vigente e recomendações do fabricante. 
7.1.15. Para utilizar materiais diferentes dos especificados nos Projetos Executivos ou em sua Pla-
nilha Orçamentária, a CONTRATADA deverá submeter solicitação nesse sentido à apreciação do 
CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, acompanhada de catálogos e especificações téc-
nicas. 
7.1.16. Efetuar a limpeza dos entulhos provenientes de seus serviços, sendo que, por ocasião da 
aceitação das obras pelo CONTRATANTE, deverão já estar removidos todos os entulhos e ma-
teriais não utilizados na execução dos serviços contratados com destinação correta. 
7.1.17. Executar os serviços em conformidade com o projeto e de acordo com as Normas Brasi-
leiras da ABNT aplicáveis, bem como as municipais e as Normas das Companhias Concessioná-
rias de Serviços Públicos de Mato Grosso. 
7.1.18. Caso haja necessidade de aprovação de projetos por concessionárias de serviços locais, a 
Contratada será encarregada de fazê-lo, assumindo a Responsabilidade Técnica. 
7.1.19. A inadimplência da CONTRATADA ou da SUBCONTRATADA referente aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade sobre o seu 
pagamento, nem poderá onerar objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras 
e edificações, inclusive perante o registro de imóveis, consoante o disposto no 1° do art. 77 da Lei 
nº 13.303/2016. 
7.1.20. Em caso de acidente quando a vítima for os seus técnicos, empregados, visitantes, pedes-
tres ou qualquer outra pessoa, a CONTRATADA deverá adotar todas as providências e assumiu 
todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho. A Fiscalização 
deverá ser comunicada imediatamente após o acidente sobre a ocorrência. 
7.1.21. Realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços 
executados, bem como os reparos que se tornem porventura necessários para que os trabalhos 
sejam entregues em perfeitas condições. 
7.1.22. Providenciar o pessoal especializado para obtenção do acabamento desejado nos serviços, 
bem como o perfeito serviço de vigilância permanente no recinto da obra até a sua entrega final. 
7.1.23. Será de obrigação da CONTRATADA arcar com a instalação dos canteiros de obras e com 
todas as despesas, como também será responsável pela mobilização, manutenção e desmobilização 
de todas as instalações, benfeitorias e funcionamento, como ainda por toda estrutura de supri-
mento como energia elétrica, água, esgoto, internet. 

7.1.21.1. Os dimensionamentos dos canteiros deverão obedecer às necessidades das obras e 
da legislação aplicável, bem como atender às normas técnicas e ambientais, tais como, NR – 
18 e NR – 24. 
7.1.21.2. As contas de energia elétrica, água, esgoto e internet deverão estar em nome da 
CONTRATADA a partir da entrega da Ordem de Início até o quinto dia após a entrega do 
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Recebimento Definitivo, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA efetuar os 
pagamentos dos consumos e todos os procedimentos de transferência de titularidade e ou-
tros serviços na concessionária. 
7.1.21.3. É estritamente proibido a utilização do canteiro de obras para outros fins que não 
sejam para a execução do objeto deste Contrato. 
7.1.21.4. Providenciar a colocação de placa identificadora da obra, em local visível e a partir 
da instalação do canteiro, de acordo com modelo fornecido pelo CONTRATANTE 
(quando for o caso ou assim se fizer necessário). 

7.1.24. Responsabilizar-se pela falta de perfeição ou segurança nos trabalhos realizados e conse-
quente demolição e reconstrução dos trabalhos rejeitados pela fiscalização, sem nenhum ônus para 
a contratante. 
7.1.25. Retirar do canteiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais rejeitados ou não 
especificados. 
7.1.26. Arcar com as despesas referentes à infração ou multas decorrentes de inobservância de 
qualquer legislação ou regulamento vigente, referente à obra, inclusive legislação do trabalho. 
7.1.27. Efetuar todas as comunicações à fiscalização do CONTRATANTE, através do Enge-
nheiro responsável e por escrito. 
7.1.28. Manter na obra um livro “Diário de Obras” destinado ao registro de ocorrências, com folha 
destacável para a fiscalização, contendo emissão diária dos serviços em execução e todos os demais 
registros pertinentes, que deverá ser preenchido e assinado diariamente pelo engenheiro residente, 
responsável pela execução da obra, que o encaminhará a fiscalização que acrescentará as anotações 
que julgar necessária. 

7.1.26.1. A 1ª (primeira) via do Diário de Obras será destacada e entregue ao CONTRA-
TANTE, a 2ª (segunda) via será destacada e entregue a CONTATADA, já a 3º (terceira) via 
(fixa) permanecerá na obra, em poder da CONTRATADA, para os devidos fins. 

7.1.29. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
7.1.30. Responsabilizar-se pelos danos causados nas propriedades públicas e privadas, linhas de 
transmissão de energia elétrica, telefônica e outros serviços públicos, ao longo e adjacente ao ser-
viço licitado, devendo tais serviços ser refeitos sem ônus para o SENAC/MT, devendo ser adotado 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas as providências necessárias ao ressarcimento. 
7.1.31. Cumprir os dispositivos da Lei 9.032 de 28.04.95 (D.O.U de 29.04.95), em especial apre-
sentação ao SENAC/MT da folha do pagamento mensal individualizada relativa a prestação dos 
serviços, cópias das guias de recolhimento das contribuições ao INSS e depósitos ao FGTS quita-
das, bem como as certidões negativas de débito atualizadas, tanto do INSS quanto do FGTS. 
7.1.32. Incluir no preço unitário dos serviços licitados, caso seja necessário, alimentação, aloja-
mento e transporte de pessoal, transporte e instalação dos equipamentos, manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos. 
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7.1.33. Apresentar durante a execução da obra, cronograma de metas e cronograma físico finan-
ceiro, atualizado e modificado, que deverá ser encaminhado à fiscalização do CONTRATANTE 
para apreciação e a critério do órgão ser aprovado posteriormente. 
7.1.34. A contratada deverá analisar os documentos do presente termo de referência, dos projetos 
e do memorial descritivo e respeitar todos os requisitos e condições neles contidos quando da 
preparação da proposta. A alegação de ignorância dos mesmos não será aceita como razão válida 
para o seu cumprimento. 
7.1.35. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições de trabalho e de fatores que possam 
afetá-lo, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior, de desconhecimento 
dessas condições. 
7.1.36. Caberá ao CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização em todos os serviços 
prestados, sem que o exercício desta faculdade envolva, a qualquer tempo, anuência ou correspon-
sabilidade de sua parte. 
7.1.37. A CONTRATADA responderá civilmente pelo procedimento doloso ou culposo de seus 
empregados a serviço no SENAC/MT. 
7.1.38. Quando for necessária a substituição ou remoção destas, a empresa contratada, uma vez 
notificada por escrito, disporá do prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas para atender 
ao pedido que lhe for feito. 
7.1.39. Para todos os fins de direito, não existe entre o CONTRATANTE e empregados da 
prestadora de serviços, vínculo de qualquer natureza, correndo por conta e responsabilidade da 
CONTRATADA todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, seguros e quaisquer 
outros encargos decorrentes das relações empregatícias existentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
8.1. A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços que lhe forem adjudicados, 
sendo-lhe permitido fazê-lo parcialmente, com aprovação prévia e formal da Fiscalização, continuando, 
porém, a responder perante o CONTRATANTE direta e exclusivamente pela fiel observância das obri-
gações contratuais. 
8.2. Somente será admitida a subcontratação mediante apresentação prévia pela subempreiteira da se-
guinte documentação a ser avaliada pela administração do SENAC/MT: a) contrato com a empreiteira; b) 
contrato social; inscrição no CNPJ; c) inscrição estadual e municipal; d) alvará de funcionamento; e) prova 
de regularidade com o INSS (CND) e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); f) matrícula 
no Cadastro Específico do INSS; g) comprovante de regularidade perante a Receita Federal (Imposto de 
Renda); h) prova de quitação dos direitos trabalhistas dos empregados; i) folha de relação de empregados 
e qualificação dos profissionais de nível superior e mestres de obra, com Currículo. 

8.3. A subcontratação dos serviços eventualmente firmados pela Contratada é de responsabilidade in-
tegral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondente ao objeto da subcontratação. Sob nenhuma hipótese será trans-
ferido qualquer responsabilização ao Contratante. 
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CLÁUSULA NONA – DO VALOR 
9.1. O valor deste contrato é de R$ _______ (__________), que será pago pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
Parágrafo Único: O contrato poderá ser aditado em até 50% (cinquenta por cento), com fulcro no artigo 
30 Resolução SENAC nº 958/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do presente Contrato 
deverá ser objeto de alteração por escrito, através de Termo Aditivo, com anuência de ambas as partes. 
10.2. Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se 
for especificamente formalizada através de Termo Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer falta 
ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e nem induz à novação, 
ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta 
ou o cumprimento integral da tal obrigação. 
10.3. A CONTRATADA fica obrigada a acatar, nas mesmas condições deste Contrato, por ato unilateral 
da CONTRATANTE, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
do valor global do contrato, nos termos do art. 30 da Resolução Senac 958/2012. 

10.4.  Alterações de adequações que não impactem no objeto do contrato, poderão ser unilateralmente 
realizadas pela Contratante antes da assinatura do presente contrato, o que não desrespeitará o princípio 
da vinculação do instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão exclusivamente pela dotação orçamentária 
4.4.90.51 do SENAC-AR/MT, do orçamento vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em medições mensais, ou a critério do CONTRATANTE, conforme 
quantitativos de materiais e serviços efetivamente realizados na obra, isto é, a medição será feita por preço 
unitário; 
12.2. Os pagamentos serão realizados por depósito bancário ou boleto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal de acordo com as medições executadas e devidamente certificadas pela fiscalização. As notas fiscais 
entregues juntamente com os documentos exigidos em contrato serão pagas de acordo com o calendário de 
pagamento que será informada pela fiscalização; 
12.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ nº 03.658.868/0001-71 da Administração 
Regional; 
12.4. Deverão ser apresentadas juntamente com a Nota Fiscal, no ato do recebimento os seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio da 
licitante, ou da filial quando esta for a licitante; 
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b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da licitante, ou da filial quando esta for a 
licitante, ou ainda, Certidão de não contribuinte; 
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da licitante, ou da filial quando esta for 
a licitante, ou ainda, Certidão de não contribuinte; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, da sede da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
com base no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas; 
f) Comprovação de cumprimento integral das obrigações decorrentes da relação de emprego 
mantida entre os empregados prestadores de serviços e a licitante vencedora, tais como: folha 
de ponto, contracheque, comprovante de pagamento das remunerações devidas aos emprega-
dos da licitante vencedora, nominalmente identificados, em valor igual ou superior ao piso sa-
larial estabelecido para a categoria, recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias, 
Relação de Empregados (RE) junto à Guia de Recolhimento  da Previdência Social, folha de 
ponto assinada pelos empregados da licitante vencedora, Guia de Recolhimento Rescisório do 
FGTS (GRRF), relatório fotográfico, anexar documentos comprobatórios a serem cobrados, 
tais como taxas, emolumentos, alvará, INSS, ART/RRT, apólices dos 3 (três) seguros dispostos 
na Cláusula Sétima, Item 7.1.2 dentre outros a serem exigidos no Contrato; 
g) Recibos de entrega e comprovante de pagamento dos benefícios vales-transportes, vales-
alimentação, uniformes, EPI´s, com formulário de preenchimento com o CA do Ministério do 
Trabalho, EPC’s e de outros benefícios estipulados em lei ou na convenção ou acordo coletivo 
da categoria; 
h) Recibos de férias e, em caso de empregados demitidos, do pagamento das verbas rescisórias, 
acompanhado do respectivo Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT); 
i) Exames médicos admissionais, periódicos e demissionais, conforme a legislação vigente; 
j) Relatório de execução da obra com periodicidade mensal e, ainda, relatório dos serviços exe-
cutados em cada etapa, com percentuais e valores parciais e totais, preparado pela licitante ven-
cedora à fiscalização do SENAC/MT, atestando o bom andamento da mesma, ou apontando 
o atraso de determinados serviços, com a respectiva justificativa, ambos de acordo com o cro-
nograma físico-financeiro; 

12.5. Os pagamentos serão efetuados de acordo com medições de serviços executados na obra, mediante 
autorização superior, baseada em parecer técnico da FISCALIZAÇÃO do contratante; 
12.6. Todos os fornecedores usuários da nota fiscal eletrônica, ao emitirem-na para o SE-NAC/MT, deverá 
enviar os arquivos para os e-mails em Arquivo XML: acib.nacer@mt.senac.br; Arquivo PDF: 
acib.nacer@mt.senac.br;  
12.7. As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos e limites da legislação tributária vigente nas esferas 
federal, estadual e municipal; 
12.8. As notas fiscais deverão ser preenchidas já constando todos os tributos incidentes e a descrição do 
serviço realizado; 
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12.9. A licitante vencedora deverá providenciar a emissão de notas fiscais separadas para 
equipamentos/material e serviços; 
12.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, 
nem implicará em aprovação definitiva da obra e serviços executados, total ou parcialmente; 
12.11. Para efetivação de pagamento das faturas mensais será exigida a comprovação atualizada de 
recolhimento de INSS, FGTS e ISS do período, referente à obra, bem como apresentação do cronograma 
físico-financeiro da obra, devidamente atualizada e aprovada pela fiscalização do SENAC/MT; 
12.12. Para liberação da última fatura, esta deverá ser acompanhada dos Certificados de quitação integral 
do INSS, CEI, FGTS e ISS referente à obra; 
12.13. Não serão efetuadas, em hipótese alguma, antecipações de pagamentos a qualquer título; 
12.14. O CONTRATANTE não pagará materiais no local e sim serviços efetivamente executados com 
os equipamentos instalados; 
12.15. Só serão pagos os serviços efetivamente solicitados e devidamente realizados e atestados; 
12.16. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste contrato; 
12.17. O não cumprimento de quaisquer condições pactuadas neste contrato permitirá ao 
CONTRATANTE a retenção do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade; 
12.18. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual; 
12.19. O valor dos tributos, quando for o caso, será retido na fonte, nos termos da legislação vigente. 
12.20. O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer atrasos no pagamento quando 
decorrentes de falhas da CONTRATADA no atendimento ao acordado entre as partes nesse particular; 
12.21. A eventual devolução de documentos de cobrança à CONTRATADA para correção de possíveis 
irregularidades apresentadas em hipótese alguma servirá de pretexto para que esta suspenda a execução 
dos serviços objetos deste ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados ou a terceiros; 
12.22. O Contrato poderá ser aditado, através de Termos de Aditivos, nas hipóteses de supressão ou 
acréscimo que se fizerem necessárias em relação ao seu objeto, em até 50% (cinquenta por cento) do valor 
global do contrato; 

12.22.1. Será avaliada a relevância das subestimativas apresentadas nos memoriais de cálculos e nas 
planilhas orçamentárias, podendo tornar descabida o pedido de revisão em situações cuja variação 
de custo do serviço unitário requerido seja inferior a 10% (dez por cento) do valor do item objeto 
da revisão. 

12.23. Os documentos de cobrança referentes à última parcela do pagamento poderão ser emitidos pela 
CONTRATADA quando da emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra pela área técnica do 
CONTRATANTE. 
12.24. O pagamento da última medição será realizado da seguinte forma: 

12.21.1 50% (cinquenta por cento) quando do Termo de Recebimento Provisório da obra; 
12.21.2 50% (cinquenta por cento) após finalização da obra e emissão do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE. 
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12.21.3 Por ocasião do Recebimento Provisório da obra, caso existam aditivos à Planilha Orça-
mentária original, os valores referentes aos serviços acrescidos serão integralmente quitados junta-
mente com os valores previstos no subitem 12.21.1 acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
13.1. Os preços ofertados nas propostas não poderão ser reajustados (preço fixo), pelo período de 12 
(doze) meses, após este período os preços poderão ser reajustados utilizando-se o IGPM ou outro índice 
que o substitua acordado entre as partes. 

Parágrafo Único: Somente serão objeto de reajuste os itens que constam na Planilha Orçamentária ane-
xada a este CONTRATO; serviços e insumos eventualmente acrescidos à Planilha original por meio de 
termo aditivo, já contratados com preços atuais, não integrarão a base de cálculo do reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
14.1 Em até 07 (sete) dias corridos após a data do presente instrumento, a CONTRATADA deverá 
apresentar à CONTRATANTE prova do recolhimento/contratação da garantia de execução dos serviços 
que constituem o objeto deste CONTRATO (garantia de execução do contrato). 
14.2 O valor da garantia será de 5% (cinco por cento) do preço global do CONTRATO, conforme o 
disposto no item 9.1 da Cláusula Nona, podendo a CONTRATADA optar, nos termos do artigo 27, caput 
e parágrafo único, da Resolução SENAC/CN nº 958/2012, por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em Dinheiro; 
b) Fiança Bancária; 
c) Seguro Garantia. 

14.3 A garantia prestada, independentemente da modalidade escolhida, deverá ser válida durante todo 
o prazo de vigência deste CONTRATO, 03 (três) meses após o término da vigência contratual, ocasião 
em que serão devolvidos à CONTRATADA os documentos referentes ao seguro garantia ou fiança 
bancária. 
14.4 A perda da garantia em favor do CONTRATANTE, por qualquer inadimplemento de obrigações 
contratuais, far-se-á de pleno direito e sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO.  
14.5 Se o valor da garantia for utilizado como pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 
deverá fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pelo CONTRATANTE. 
14.6 Encerrado o prazo de vigência contratual, a garantia será liberada, desde que sejam cumpridos 
todos os termos, cláusulas e condições contratados. 
14.7 As garantias efetuadas em moeda corrente serão depositadas em caderneta de poupança. 
14.8 No caso de aditamento contratual, as apólices de seguro e a garantia contratual deverão ser 
igualmente aditadas (com relação ao valor e/ou prazo), bem com as ARTs/RRTs deverão ser retificadas, 
e a respectiva documentação deverá ser entregue ao CONTRATANTE em até 10 (dez) dias após a data 
do Aditivo, como condição para liberação de pagamentos. 
14.9 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços realizados, respondendo, na forma da 
lei, por quaisquer defeitos decorrentes da execução, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados a partir do 
Recebimento Definitivo, conforme o Novo Código Civil no seu art. n° 618. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A vistoria e aprovação dos serviços licitados serão exercidas pelo CONTRATANTE, através do fiscal 
do contrato, o Coordenador de Obras Acib Nacer Junior. 
15.2. O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades 
de competência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. O presente Contrato somente poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, nas seguintes 
hipóteses: 

16.1.1 Uma das partes falir ou tornar-se insolvente. 
16.1.2 Ocorrer interrupção nos serviços, salvo motivo de força maior, sem qualquer justificativa. 
16.1.3 Uma das partes agir com imperícia, negligência ou imprudência na execução dos serviços ora 
contratados, nos casos de inexecução, paralisação ou abandono dos serviços. 
16.1.4 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações e prazos. 
16.1.5 A lentidão no cumprimento das obrigações. 
16.1.6 Atraso injustificado na execução dos serviços, nos prazos aqui pactuados. 
16.1.7 O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços. 
16.1.8 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. 
16.1.9 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 
16.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO 
17.1. Ficará, o presente CONTRATO, rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de: 

17.1.1. Falência ou liquidação da CONTRATADA. 
17.1.2. Incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda fusão da mesma com 
outra empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
17.1.3. Extinção da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
18.1. Os Contratos regular-se-ão, em suas cláusulas e especialmente aos casos omissos, nas disposições do 
Direito Privado e os Princípios Gerais dos Contratos, Código de Defesa do Consumidor e pelo disposto na 
Resolução SENAC/DN nº 958/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
19.1. O inadimplemento total ou parcial, por parte da CONTRATADA, em relação às condições con-
tratuais, poderão acarretar as sanções abaixo que são independentes e não estão adstritas à ordem de gra-
duação: 

19.1.1. Advertência. 
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19.1.2. Perda do direito à contratação com a CONTRATANTE, conforme art. 32 da Resolução 
Senac 958/2012. 
19.1.3. Suspensão do direito de participação em Licitação promovida pela CONTRATANTE, 
por período de até 2 (dois) anos, conforme art. 32 da Resolução Senac 958/2012. 
19.1.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor global do Contrato. 
19.1.5. Multa compensatória de até 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, em caso de 
inadimplemento parcial, sem prejuízo da apuração das perdas e danos, que deverão ser demons-
tradas e comprovadas. 
19.1.6. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de ina-
dimplemento total, sem prejuízo da apuração das perdas e danos, que deverão ser demonstradas e 
comprovadas. 
19.1.7. Respeitado o princípio do contraditório e o princípio da ampla defesa, o valor correspon-
dente à multa poderá ser descontado das notas fiscais. 
19.1.8. Se porventura os valores das notas fiscais forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida, por meio de depósito ou transferência bancária no prazo 
de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação escrita ou por mensagem eletrônica 
ao endereço físico ou eletrônico da parte em atraso, na conta bancária a ser informada pela CON-
TRATANTE. Nesta hipótese, após a notificação para pagamento, fica a CONTRATADA obri-
gada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetu-
ado. 
19.1.9. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quita-
ção/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, 
e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
19.1.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CON-
TRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
19.1.11. Perda da garantia oferecida, sem prejuízo das outras penalidades previstas na cláusula Vi-
gésima. 
19.1.12. Rescisão. 
19.1.13. A critério da CONTRATANTE, as sanções poderão ser cumulativas. 
19.1.14. Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a defesa, medi-
ante envio de notificação escrita ou por mensagem eletrônica ao endereço físico ou eletrônico da 
CONTRATADA, a qual deverá ser respondida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou outro a ser 
fixado pela CONTRATANTE. 
19.1.15. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos even-
tuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a causar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO 
20.1. O presente Contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 
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20.1.1. Resilição a qualquer tempo, por quaisquer das partes, mediante comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos da data em que se pretender extingui-lo, momento 
em que deverão ser observadas as obrigações contraídas no período. 
20.1.2.  Por descumprimento de quaisquer das Cláusulas, independente de ações legais. 
20.1.3.  Em caso de falência, dissolução ou liquidação societária insolvência ou em caso de falecimento 
quando se tratar de EIRELI. 
20.1.4.  Quando, justificadamente, não for mais do interesse da CONTRATANTE. 
20.1.5.  Interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA, por mais de 10 (dez) dias consecutivos, 
sem motivo justificado, ou o não início da obra no prazo estipulado. 
20.1.6.  Atraso injustificado para conclusão da obra por mais de 10 (dez) dias consecutivos ou ensejar 
retardamento da execução do objeto. 
20.1.7.  Superveniente incapacidade técnica da CONTRATADA, devidamente comprovada. 
20.1.8.  Negar-se a refazer qualquer trabalho realizado em desacordo com as especificações técnicas 
previstas no Anexo III do Edital Concorrência 005/2020. 
20.1.9.  Transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE; 
20.1.10.  Não recolhimento pela CONTRATADA, dentro do prazo determinado, das multas que 
lhe forem impostas por Órgãos Oficiais; 
20.1.11.  No término do prazo contratual, quando não tenha ocorrido a finalização da obra, conforme 
verificado em relatório da fiscalização, independentemente de notificação. 
20.1.12.  Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO RECEBI-
MENTO DEFINITVO 
21.1. O Recebimento Provisório far-se-á, uma vez concluídas as obras, mediante requerimento pela CON-
TRATADA ao SENAC/MT. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser assinado pelas partes em 
até 05 (cinco) dias uteis após a comunicação escrita da CONTRATADA que deu ciência da conclusão 
da obra. A Fiscalização irá elaborar Parecer Técnico após inspeção e “check-list” dos serviços executados 
para correções e adequações que será entregue a CONTRATADA em até 05 (cinco) dias uteis. 
21.2. O Recebimento Definitivo ocorrerá após um período de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
da data da assinatura do recebimento do Parecer Técnico do Termo de Recebimento Provisório, corrigidas 
quaisquer anormalidades ocorridas no prazo acima citado. O Termo de Recebimento Definitivo deverá 
ser assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias uteis após a comunicação escrita da CONTRATADA que 
deu ciência da conclusão da obra. 

21.2.1. Se for constatado pela Fiscalização que a comunicação escrita expedida pela CONTRA-
TADA referente a conclusão da obra para assinatura do Termo de Recebimento Provisório e/ou 
Definitivo não for pertinente, o mesmo não será entregue até que seja concluída o objeto conforme 
determinações do projeto e seus anexos. 

21.3. A Contratada fica obrigada a manter por sua conta e risco, até o Termo de Recebimento Definitivo, 
as obras e serviços em perfeitas condições de conservação e funcionamento. 
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21.4. O Recebimento Definitivo não exclui a CONTRATADA da responsabilidade que lhe é atribuída 
pelo Novo Código Civil no seu art. n° 618. 
21.5. A CONTRATANTE toma posse plena da obra objeto deste Contrato, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
21.6. Para a entrega provisória da obra e como condição para a liberação da primeira parte da última 
parcela do pagamento, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA deverá entre-
gar ao CONTRATANTE: 

21.6.1. ARTs/RRTs retificadas e complementares, com dados de acordo com o último aditivo 
contratual, se houver. 
21.6.2. Seguros e Apólices retificadas e complementares, com dados de acordo com o último adi-
tivo contratual, se houver. 
21.6.3. Livros de Ordem – Diário de obra – remanescentes. 
21.6.4. Notas fiscais e termos de garantia dos equipamentos, com prazo de validade não inferior a 
1 (um) ano, contado a partir do recebimento provisório, ainda que para tanto a CONTRATADA 
tenha que contratar garantia estendida. 
21.6.5. A garantia deverá incluir tanto a mão-de-obra quanto a substituição de peças e materiais. 
21.6.6. Manual do Usuário, elaborado pela CONTRATADA especificamente para a obra, nos 
quais constem, além das informações básicas acerca dos serviços prestados, os nomes e dados para 
contato de todos os fornecedores dos materiais e equipamentos empregados nas obras, conforme 
prevê a NBR 14.037, no item responsabilidade e garantia. 
21.6.7. Alvará de Reforma e Ampliação aprovado no município, no caso de a CONTRATADA 
não ter entregue no início e/ou durante a obra por motivo de força maior. 

21.7. Para a entrega definitiva da obra e como condição para a liberação da segunda parte da última parcela 
do pagamento, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA deverá entregar ao 
CONTRATANTE: 

21.7.1. Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra – “HABITE-SE” – emitido pela Prefei-
tura de Cuiabá/MT, se necessário. 
21.7.2. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Tercei-
ros da Matrícula (CNO) da obra, vinculada ao CNPJ/MF da CONTRATADA. 
21.7.3. Produto final, após validação pelo CONTRATANTE, constituído de 01 (um) jogo 
completo, plotado, das pranchas que compõem o “as-built” de todos os projetos, em volume(s) 
adequadamente identificado(s), ordenado(s) e encadernado(s), com o(s) memorial(is) descritivo(s) 
das soluções adotadas. 
21.7.4. Mídia(s) com todos os arquivos (.dwg, .pdf, .xls, .doc, .ctb, .plt, .jpg, .cdr etc.), devendo 
o seu conteúdo estar adequadamente ordenado e identificado. 
21.7.5. Todos os resultados dos ensaios científicos e tecnológicos solicitados pela CONTRA-
TANTE e especificados nas normas técnicas brasileiras e estrangeiras no caso onde não houver 
normatização nacional. 
21.7.6. Laudo Técnico de Conclusão de Obra com o principal objetivo de constar todo relato 
histórico da execução e a conclusão dos serviços realizados, visando perpetuar as características e 
condições físicas da obra. 
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21.8. A Empreiteira deverá garantir a qualidade dos serviços realizados, respondendo, na forma da lei, por 
quaisquer defeitos decorrentes da execução, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados a partir do Recebi-
mento Definitivo, conforme o Novo Código Civil no seu art. n° 618. 
21.9. Na entrega da obra, a CONTRATADA emitirá ao SENAC/MT um Atestado de Garantia Integral, 
no qual deverão constar, no mínimo: 

21.9.1. As condições e os respectivos prazos de garantia relativos a cada elemento ou sistema 
construtivo, contemplando previsões da NBR 15.575, Anexo D; 
21.9.2. Os prazos para acionamento da garantia pelo CONTRATANTE junto a CONTRA-
TADA, respeitados os prazos legais; 
21.9.3. As hipóteses excludentes da garantia; 
21.9.4. As condições de prestação de assistência técnica e prazos para atendimento, respeitados os 
prazos máximos indicados nos subitens abaixo relacionados: 

21.9.4.1. Durante todo o período de garantia, a CONTRATADA deverá atender aos cha-
mados do CONTRATANTE em, no máximo, 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação. 
21.9.4.2. O prazo para a solução do problema não deverá exceder 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data do primeiro atendimento pela CONTRATADA, exceto em casos alheios à 
vontade das partes, devidamente justificados e comprovados, sob pena de responsabilização 
civil. 
21.9.4.3. Relação dos equipamentos instalados (tipos/fabricantes/modelos/números de sé-
rie); 
21.9.4.4. As obrigações das partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Todas as comunicações feitas pela CONTRATANTE, relativas ao presente Contrato, serão consideradas 
como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolizada ou e-mail para o endereço da 
CONTRATADA. 
22.2. A CONTRATADA declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e regras contidos 
no Código de Conduta e Ética da CONTRATANTE disposto no site: www.mt.senac.br. 
22.3. Qualquer mudança de endereço, denominação, tipo societário ou alteração relativa à reorganização 
societária da CONTRATADA deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATANTE. 
22.4. Os prazos estipulados neste Contrato, para cumprimento das obrigações contratuais, vencem in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
22.5. Se alguma Cláusula ou condição deste Contrato for totalmente ou parcialmente anulada judicial-
mente, tal nulidade afetará unicamente a disposição da Cláusula específica, quanto ao restante, este Con-
trato será válido e vinculará as partes como se a disposição ou item nulo não integrasse o mesmo. 
22.6. É vedado à CONTRATADA utilizar-se de marcas, logotipos ou expressões de propaganda da 
CONTRATANTE, a não ser mediante autorização desta por escrito. 
22.7. Caso a CONTRATANTE constate a existência de quaisquer irregularidades no que tange às es-
pecificações da obra, poderá recusar sua aceitação quando da entrega destes, efetuando sua devolução à 
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CONTRATADA para que esta o substitua, o que será feito sem qualquer ônus adicional para a CON-
TRATANTE. 
22.8. Admitir-se-á a continuidade deste Contrato na hipótese de a CONTRATADA passar por opera-
ções de reorganização societária, tais como cessão ou transferência total ou parcial, transformação, fusão, 
cisão e incorporação, desde que sejam observados pela nova empresa os requisitos de habilitação previstos 
no Edital e em conformidade com a Resolução Senac 958/2012, e ainda, que sejam mantidas as condições 
inicialmente estabelecidas. 
22.9. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecido verbalmente 
pelas CONTRATANTE não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações, rei-
vindicações por parte da CONTRATADA. 
22.10. Tanto a CONTRATANTE quanto a CONTRATADA poderão requerer a presença do outro 
numa reunião de administração. A pauta de uma reunião de administração é a análise dos planos de traba-
lho remanescentes e lidar com questões levantadas de acordo com os procedimentos de advertência. Ca-
berá à CONTRATANTE preparar atas das referidas reuniões e fornecer cópias da mesma a todos os 
participantes da reunião. A responsabilidade das partes pelas ações a serem praticadas será decidida pela 
CONTRATANTE durante ou após a reunião e comunicada por escrito a todos os participantes. 
22.11. Havendo litígio judicial, a fim de que os serviços não sejam paralisados, a CONTRATADA, desde 
já, autoriza a CONTRATANTE a prosseguir os serviços, quer seja por conta própria, quer seja por 
intermédio de terceiros, não cabendo, neste caso, qualquer indenização à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e para um só 
efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias, o presente instrumento. 
 

Cuiabá/MT, __ de _________ de 202___. 
 

TESTEMUNHAS: 

 

ELIANA SALOMÃO SANTOS  
Diretora Regional 

SENAC/MT 
Contratante 

 Representante legal da empresa  
NOME DA EMPRESA 

Contratada 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Nome: _______________________________ 
CPF nº________________________________ 
RG nº ________________________________ 

 ____________________________________ 
Assinatura 

Nome: _______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
RG nº _______________________________ 
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 309.867 - ES (2013/0064947-3)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de agravo interposto pela TRACOMAL TERRAPLANAGEM 
E CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA. contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo, que não admitiu recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 
constitucional e que desafia acórdão assim ementado (e-STJ fls. 349/350):

DIREITO ADMINISTRATIVO E FALIMENTAR. APELAÇÃO CÍVEL. 
LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREVISÃO LEGAL E 
EDITALÍCIA. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. INABILITAÇÃO DO 
CANDIDATO. RECURSO IMPROVIDO.
1) No procedimento licitatório, a fase de habilitação econômico-financeira tem 
por finalidade arrecadar dados que façam presumir que o licitante tem 
capacidade para satisfazer os encargos econômicos decorrentes do contrato.
2) Os documentos exigidos pelo art. 31 da lei n° 8.666/93, bem como pelo 
instrumento convocatório, devem ser devidamente atendidos pelos licitantes, 
haja vista que a Administração Pública, ao realizar o certame, deve estabelecer 
exigências que garantam que o vencedor terá condições econômicas para 
suportar os gastos - às vezes, bem elevados - do objeto do futuro contrato 
administrativo.
3) Tratando-se de obras de grande expressão econômica e responsabilidade 
técnica, legitima-se a exigência inserida no Edital Convocatório para 
apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, pois a 
contratação de empresa nessas condições jurídicas, que atravessam graves 
dificuldades econômico-financeiras, poderá colocar em risco o cumprimento das 
obrigações.
4) O inciso II do art. 31 da Lei de Licitações deve ser interpretado de forma a 
contemplar também os casos de recuperação judicial, haja vista que tal instituto, 
assim como a antiga concordata, tem por fim conceder benefícios àquelas 
empresas que, embora não estejam formalmente falidas, atravessam graves 
dificuldades econômicas, colocando em risco o empreendimento empresarial.
5) Recurso improvido.

Embargos de declaração desprovidos (e-STJ fls. 373/380).

No especial obstaculizado, a ora agravante, além de divergência 
jurisprudencial, apontou violação dos arts. 31, II, da Lei n. 8.666/1993, 47 e 52, II, da Lei n. 
11.101/2005, 2º, § 1º, do Decreto-Lei n. 4.657/1942 e 535, II, do CPC/1973.

Alegou que inexiste previsão legal que condicione a participação em 
licitações à apresentação de certidão negativa de recuperação judicial e que a lei exige apenas a 
apresentação de certidão negativa de falência e concordata.

Defendeu não ser possível a interpretação extensiva do art. 31, II, da Lei 
de Licitações para abranger as empresas em recuperação judicial e que o referido dispositivo 
teria sido derrogado pelo art. 52, II, da Lei de Falências, o qual prevê expressamente a 
possibilidade de essas empresas contratarem com o Poder Público.
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Por fim, sustentou que a incapacidade econômica-financeira da empresa 
não pode ser presumida pelo fato de estar submetida a plano de recuperação (e-STJ fls. 
384/413).

Depois de contra-arrazoado, o apelo nobre recebeu juízo negativo de 
admissibilidade pelo Tribunal de origem (e-STJ fls. 426/440), o que ensejou a interposição do 
presente agravo (e-STJ fls. 443/472).

Contraminuta foi apresentada às e-STJ fls. 475/477.

Parecer ministerial às e-STJ fls. 488/492.

É o relatório.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 309.867 - ES (2013/0064947-3)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas 
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

Considerado isso, o recurso deve ser conhecido, pois a matéria é 
unicamente de direito e encontra-se devidamente prequestionada.

Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato 
coator que decidiu pela impossibilidade de empresa de participar de procedimentos licitatórios, 
sob o fundamento de que ela se encontra em recuperação judicial.

In casu, a ora agravante consignou, em suas razões, que teve o plano 
recuperatório aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo Juízo da Vara de 
Falências e Concordata de Vitória/ES e que a obrigação vem sendo rigorosamente cumprida,  
ressaltando que o juízo universal expede mensalmente certidão para atestar a plena capacidade 
econômico-financeira da recuperanda (e-STJ fls. 405/406).

Não obstante, a Corte estadual denegou a ordem pleiteada, com 
fundamento no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da seguinte 
fundamentação (e-STJ fls. 353/355):

No caso, as concorrências n. 018/10 e n° 024/10 objetivam a contratação de 
empresa para execução das obras e serviços de implantação e melhorias do 
sistema de drenagem urbana do bairro Jardim Camburi, e a implantação de galeria 
de águas pluviais Bacia Cândido Portinari na Rua José Cassiano e Manoel 
Pinheiro, em Vitória.
À evidência, tratando-se de obras de grande expressão econômica e 
responsabilidade técnica, legitima-se a exigência inserida no item 3.6.1.3 a dos 
Editais Convocatórios, pois a contratação de empresa em recuperação judicial, 
ou seja, que atravessa graves dificuldades econômico-financeiras, poderá 
colocar em risco o cumprimento das obrigações.
(...)
Para finalizar, ressalte-se que não merece prosperar a alegação de que o inciso II 
do art. 31 da Lei de Licitações não abarca os casos de recuperação judicial, pois 
tal instituto, assim como a antiga concordata, tem por fim conceder benefícios 
àquelas empresas que, embora não estejam formalmente falidas, atravessam 
graves dificuldades econômicas, colocando em risco o empreendimento 
empresarial.
Ademais, não há que se falar em derrogação tácita do referido dispositivo pelo 
inciso II do art. 52 da Lei 11.101/05, na medida em que tal matéria não restou 
especificamente regulamentada pela norma posterior, sendo legal a exigência da 
certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial.

A controvérsia gira em torno da possibilidade de empresa em 
recuperação judicial participar de licitações, ante a exigência de apresentação de certidão 
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negativa, nos termos do art. 31, II, da Lei n. 8.666/1993, in verbis:

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a:
(...)
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física;.

Como pontuado no julgamento do AgRg na MC 23.499/RS, cujo acórdão 
foi relatado pelo em. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, esta Corte Superior de Justiça 
não possui posicionamento específico quanto ao tema.

Nesse ponto, conquanto a Lei n. 11.101/2005 tenha substituído a figura 
da concordata pelos institutos da recuperação judicial e extrajudicial, o art. 31 da Lei n. 
8.666/1993 não teve o texto alterado para se amoldar à nova sistemática, tampouco foi 
derrogado, conforme consignado no acórdão recorrido, daí surgindo a discussão sobre o assunto.

Há, na doutrina, quem entenda que os efeitos da concordata sobre a 
contratação administrativa devem ser aplicados à recuperação judicial, porquanto haveria a 
presunção de insolvência da empresa em crise. Desse modo, empresas em procedimento 
recuperatório não poderiam participar de certames públicos. Nesse sentido, é a lição de Marçal 
Justen Filho (in “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”. 16ª Edição. São 
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2014; pág. 638).

Em sentido diverso, existe corrente doutrinária, à qual me alinho, no 
sentido de que, se a Lei de Licitações não foi alterada para substituir certidão negativa de 
concordata por certidão negativa de recuperação judicial, não poderia a Administração passar a 
exigir tal documento como condição de habilitação, haja vista a ausência de autorização 
legislativa (NIEBUHR, Joel de Menezes in “Licitação Pública e Contrato Administrativo”. 4ª 
Edição. Belo Horizonte: Fórum, 2015; pág. 447). Assim, as empresas submetidas à recuperação 
judicial estariam dispensadas da apresentação da referida certidão.

Vale lembrar que norma restritiva, como é o caso do art. 31 da Lei n. 
8.666/1993, não admite interpretação que amplie o seu sentido, de modo que, à luz do princípio da 
legalidade, “é vedado à Administração levar a termo interpretação extensiva ou restritiva de 
direitos, quando a lei assim não o dispuser de forma expressa” (AgRg no RMS 44099/ES, Rel. 
Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, julgado em 03/03/2016, DJe 10/03/2016).

Entendo, portanto, incabível a automática inabilitação de empresas em 
recuperação judicial unicamente pela não apresentação de certidão negativa, principalmente 
considerando que a Lei n. 11.101, de 09/02/2005, em seu art. 52, I, prevê a possibilidade de elas 
contratarem com o Poder Público, o que, em regra geral, pressupõe a participação prévia em 
licitação. 

Ultrapassado esse ponto, há de se ter em mente que a licitação pública 
se norteia, entre outros princípios, pelo da indisponibilidade do interesse público, segundo o qual a 
Administração Pública deve sempre zelar pelos interesses da coletividade, dos quais não pode 
dispor em detrimento de interesses privados. 
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Também não se deve olvidar a exigência contida no art. 27, III, da Lei n. 
8.666/1993 de demonstração da qualificação econômico-financeira como condicionante para a 
participação no certame. 

De outro lado, o escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos termos do 
art. 47, é viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, a sua função social e o estímulo à 
atividade econômica.

Diferentemente da concordata, cujo objetivo precípuo era o de assegurar 
a proteção dos credores e a recuperação de seus créditos, a nova lei falimentar busca a proteção 
da empresa que se encontre em dificuldades econômicas.

Como bem observa Celso Marcelo de Oliveira, “a preocupação com o 
papel social que a empresa exerce na sociedade é a base que justifica todos os esforços no 
sentido de dar à empresa uma oportunidade de recuperação” (in “Comentários à nova Lei de 
Falências”. São Paulo: Ed. IOB Thomson, 2005; pág. 224).

A interpretação sistemática dos dispositivos das Leis n. 8.666/1993 e n. 
11.101/2005 leva à conclusão de que é possível uma ponderação equilibrada entre os princípios 
nelas imbuídos, pois a preservação da empresa, a sua função social e o estímulo à atividade 
econômica atendem também, em última análise, ao interesse da coletividade, uma vez que se 
busca a manutenção da fonte produtora, dos postos de trabalho e dos interesses dos credores.

Com efeito, penso que negar à pessoa jurídica em crise 
econômico-financeira o direito de participar de licitações públicas, única e exclusivamente pela 
ausência de entrega da certidão negativa de recuperação judicial, vai de encontro ao sentido 
atribuído pelo legislador ao instituto recuperacional.

É necessário que se adotem providências a fim de avaliar se a empresa 
recuperanda participante do certame, caso seja vencedora, tem condições de suportar os custos 
da execução do contrato. Significa dizer, é preciso aferir se a empresa sujeita ao regime da Lei n. 
11.101/2005 possui aptidão econômica e financeira. 

Daí se infere que a dispensa de apresentação de certidão negativa não 
exime a empresa em recuperação judicial de comprovar a sua capacidade econômica para poder 
participar da licitação.

Sobre o tema, a Advocacia Geral da União já se manifestou em sentido 
favorável à participação, por meio do Parecer n. 45/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, no 
qual ponderou que as fases do processamento da recuperação judicial ocasionam situações 
processuais distintas: na fase postulatória, a empresa faz o pedido ao juízo falimentar, que pode 
deferi-lo ou não; já na fase deliberativa, o juiz defere a recuperação judicial, após a aprovação do 
plano submetido à assembleia geral de credores, ou ausência de objeção a ele.

Na primeira fase, a empresa requerente confessa seu estado de 
insolvência sem, contudo, comprovar a aptidão econômico-financeira, a qual apenas se dará com 
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a aprovação e a homologação do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei n. 
11.101/2005.

Assim, como bem pontuou a AGU em seu respeitável parecer, a 
apresentação de certidão positiva de recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao 
pregoeiro ou à comissão de licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de capacidade 
econômico-financeira da empresa licitante.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora não esteja 
consolidada, vem se orientando no sentido de viabilizar procedimentos que auxiliem a pessoa 
jurídica em processo de recuperação judicial, conforme decidido no já mencionado AgRg na MC 
23.499/RS, assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR DEFERIDA 
PARA CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL 
ADMITIDO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. NECESSIDADE DE EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAR CERTIDÃO PREVISTA NO ART. 
31, II, DA LEI 8.666/93. QUESTÃO INÉDITA. ATIVIDADE EMPRESARIAL. 
RENDA TOTALMENTE OBTIDA POR CONTRATOS COM ENTES PÚBLICOS. 
PERICULUM IN MORA INVERSO EVIDENCIADO. QUESTÃO INÉDITA. 
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO DEFERIMENTO DA 
MEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. LIMINAR CASSADA. 
EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
1. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que 
a concessão de provimento liminar em medidas cautelares reclama a satisfação 
cumulativa dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. O 
primeiro consubstancia-se no fato de o direito alegado no recurso ser plausível e 
encontrar amparo em entendimentos deste Superior Tribunal e o segundo 
remonta-se à possibilidade de perecimento do direito caso a medida não seja 
deferida.
2. O Tribunal de origem exarou decisão no sentido de permitir que a agravante, 
pessoa jurídica em recuperação judicial, continuasse a participar de licitações 
públicas, "sem apresentação da certidão negativa de recuperação judicial" 
salientando, para tanto, que essa "possui todas as certidões negativas ínsitas 
no art. 31 da Lei nº 8.666/93, sendo certo que, por estar em recuperação judicial, 
não seria capaz de apresentar apenas a certidão negativa de falência ou 
concordata." 
3. Quanto ao fumus boni iuris - possibilidade de empresa em recuperação 
judicial ser dispensada de apresentação da certidão ínsita no inciso II, do art. 31, 
da Lei nº 8.666/93, considerando os fins do instituto elencados no art. 47 da Lei 
nº 11.101/2005 - para fins de participação em certames, verifica-se que esta Corte 
Superior de Justiça não possui posicionamento específico quanto ao tema.
4. Nos feitos que contam como parte pessoas jurídicas em processo de 
recuperação judicial, a jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de 
se viabilizar procedimentos aptos a auxiliar a empresa nessa fase. A propósito, 
cita-se o REsp 1187404/MT - feito no qual foi relativizada a obrigatoriedade de 
apresentação de documentos, por parte de empresas sujeitas à Lei nº 
11.101/2005, para fins obtenção de parcelamento tributário. Restou 
consignado que: "em uma exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando 
conferir operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário comprovação 
de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do 
art. 191-A do CTN, diante da inexistência de lei específica a disciplinar o 
parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação 
judicial. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO.) 
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5. O fato de o pleito deduzido no especial não encontrar amparo em qualquer 
precedente desta Corte, somando à tese adotada, em situações similares, no 
sentido de relativizar as exigências documentais, previstas em lei, para que 
empresas em recuperação judicia possam lograr êxito em seu plano 
recuperatório, afastam, da espécie, o fumus boni iuris.
6. Não resta evidenciada a alegação de ser o provimento assegurado pela 
instância a quo genérico com efeito erga omnes. O Tribunal a quo não autorizou 
a recorrida a participar sumariamente de toda e qualquer licitação sem 
apresentação de quaisquer documentos previstos na lei de regência. Afastou a 
apresentação de uma certidão: a certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7. O periculum in mora não foi demonstrado, pois o agravado não foi capaz de 
demonstrar o perecimento de seu direito. Aliás, ao contrário, visualiza-se na 
espécie, possível ocorrência de periculum in mora inverso, pois, tendo a 
agravante focado sua atividade empresarial em contratos com os entes públicos, 
constituindo-se em 100 % de sua fonte de receitas, a subsistência da liminar em 
tela poderá comprometer a sua existência.
8. Agravo regimental provido, cassando a liminar anteriormente deferida e 
julgando extinta, sem julgamento de mérito, a presente Medida Cautelar.
(AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Rel. p/ 
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado 
em 18/12/2014, DJe 19/12/2014) (Grifos acrescidos).

Dessa forma, seguindo a tendência do que vem sendo decidido por esta 
Corte, concluo que a exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial 
deve ser relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do 
certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua capacidade econômica.

Por fim, considerando o decurso do tempo, observo que caberá ao juízo 
da execução verificar o andamento do procedimento licitatório para dar efetividade ao 
provimento jurisdicional ora reconhecido.

Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, II, "c", do RISTJ, 
CONHEÇO do agravo e DOU PROVIMENTO ao recurso especial para reconhecer o direito 
de a empresa recuperanda participar do certame, afastando a obrigatoriedade de apresentação 
de certidão negativa de recuperação judicial como condição para sua habilitação.

É como voto.
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Processo nº 1014674-93.2019.8.11.0041
 
Recuperanda: Apolus Engenharia Ltda.
 
 
 

Visto.
 

 
 
Do Pedido De Tutela De Urgência Formulado Pela Recuperanda (Id 34788257)
 
 
 

A recuperanda manifestou nos autos requerendo a concessão de
tutela de urgência para que seja dispensada da apresentação de certidão para fins de
constatação de sua aptidão econômica e financeira, exigida no edital do certame licitatório
n.º 005/2020-SENAC-AR/MT, com a manutenção da dispensa “de apresentação da
certidão atualizada de recuperação judicial emitida por este douto juízo em 16/08/2019 – id.
22668829” (sic – págs. 25/26).
 

 
 

Requer ainda, que seja dispensada da apresentação de quaisquer
outras documentações que venham a ser exigidas pelo Poder Público, “que possam obstar
ou inabilitar a Recuperanda ao cumprimento dos contratos e prestação de serviços e
fornecimentos de materiais firmados com o Poder Público (....) enquanto perdurar o
processo de recuperação judicial” (sic – pág. 26).
 

 
 

Narra a Recuperanda que pretende participar do certame
licitatório do SENAC, a ser realizado no dia 20/07/2020, e que tem por objeto a execução
de obra de demolição da edificação existente no terreno localizado na Avenida Fernando
Corrêa, e que o edital do certame exige que as empresas apresentem certidão negativa de
recuperação judicial, além de comprovação de aptidão econômica e financeira.
 

 
 

Afirma que a circunstância de uma empresa estar em recuperação
judicial não pode “ceifar o seu direito de fazer parte de procedimentos licitatórios e dar
continuidade aos contratos em curso” (pág. 15), e que a exigência dessas certidões de
regularidade fiscal, quer sejam para contratar, quer sejam para receber pelos serviços
prestados, “fere o princípio da livre iniciativa protegido pelo art. 170, caput e § único da
Constituição Federal” (pág. 16).
 

 
 

Pois bem, em decisão pretérita (Id 20091267), este Juízo
autorizou a recuperanda a participar da “Tomada de Preços n.º 001/2019”, realizada pela
Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT e a de n.º 011/2019 da Prefeitura Municipal
de Primavera do Leste/MT, além de contratar com o Poder Público, “independentemente da
apresentação de certidão negativa de débito fiscal, previdenciário ou trabalhista, e ainda de
certidão de falência e recuperação judicial/concordata”.
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Desse modo, pelas mesmas razões já consignadas na decisão de
Id 20091267, fica a recuperanda dispensada da apresentação das referidas certidões para
participação no certame licitatório n.º 005/2020-SENAC-AR/MT, bem como de quaisquer
outras concorrências. Assim como fica dispensada das referidas certidões para contratar
com o Poder Público caso se consagre vencedora, e receber pelos serviços regularmente
prestados.
 

 
 

Além disso, vale ressaltar que a recuperanda poderá ser
eliminada do processo licitatório por outras justificativas, de modo que a exibilização das
exigências legais, não implica em sucesso automático, mas apenas a possibilidade da
empresa em Recuperação Judicial tentar manter sua permanência no mercado.
 

 
 

Quanto ao pedido para que seja certificado que a “recuperanda
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório” (pág. 25), 
este Juízo não tem como atestar que a recuperanda possui capacidade para ser licitante
no que concerne às exigências técnicas previstas nos Editais, podendo, quando muito,
atestar que a recuperanda está dispensada, por ora, da apresentação de certidão
negativa de débitos fiscais.
 
   
Da Parte Dispositiva: 
 

 
 

1)  Pelas mesmas razões constantes da decisão de Id 20091267, 
Autorizo a recuperanda a participar do certame licitatório n.º 005/2020-SENAC-AR/MT, e
de quaisquer outros procedimentos licitatórios,  e contratar com o Poder Público caso saia
vencedora, independente da apresentação de certidão negativa de débito fiscal,
previdenciário ou trabalhista, e ainda da certidão de falência e recuperação
judicial/concordata, até ulterior deliberação deste Juízo.  
 

 
 

1.1) Como consignado acima, este Juízo não tem como atestar q
ue a “recuperanda está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório” (pág. 25). Em outras palavras, não tem como atestar que a recuperanda possui
capacidade para ser licitante no que concerne às exigências técnicas previstas nos
Editais, podendo, quando muito, atestar que a recuperanda está dispensada, por ora, da
apresentação de certidão negativa de débitos fiscais, e que o plano de recuperação
judicial ainda não foi deliberado em Assembleia Geral de Credores, designadas para os
dias 29.04.2020 (1ª convocação) e 06.05.2020 (2ª convocação), tendo em vista que o ato
foi suspenso por força de decisão pretérita em virtude da pandemia provocada pelo Covid-
19.
 

1.2) Este Juízo também não tem como dispensar a recuperanda,
de forma genérica, da “apresentação de quaisquer outras documentações que venham a
ser exigidas pelo Poder Público” (pág. 26.), razão pela qual, INDEFIRO o pedido
constante da primeira parte do item “b” de Id 34788257.
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2) Cumprida que seja a presente decisão, voltem-me os autos
conclusos para análise dos demais pedidos, inclusive do pedido para alienação de ativos
formulado pela recuperanda.
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 
 

Cuiabá/MT, 15 de julho de 2020.
 

 
 

 
 

 
 

Anglizey Solivan de Oliveira
 

               Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de malote digital com decisão do STJ.
 
 
 

 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120205230547

Nome original: 10062768620198110000-otimizado_1.pdf

Data: 20/07/2020 12:27:52

Remetente: 

MARILZA CONCEIÇÃO LIMA DA SILVA FLEURY

SECRETARIA AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho a decisão do STJ para juntar no processo nº 1014674-93.2019.8.11.0041
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Visto.
 
 
 
Pretende a recuperanda, por intermédio de manifestação de Id. 32791707, obter
autorização judicial para alienar “diretamente os imóveis matriculados sob os n.ºs 77.217.
77.218, 77.219 e 77.234” situados no loteamento “Naime Racci Domingos”, de sua
propriedade “integrantes de seu ativo circulante (...) para o soerguimento e investimento de
suas atividades, nos termos da carta de intensão de compra e venda anexa” (pág. 11).
 
 
 
Pois bem, para fins de análise do pedido, deverá a recuperanda, em 05 (cinco) dias úteis,
apresentar as matrículas atualizadas dos imóveis que pretende alienar.
 
 
 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se, voltando-me os autos em
seguida conclusos.
 
 
 
Intimem-se. Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Impulsionando o feito, intimo a parte autora para se manifestar nos presentes autos, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, conforme determinação judicial, id 36545216.
 
 
 

Cuiabá, 12 de agosto de 2020.
 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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MANIFESTAÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA COMARCA DE 

CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

PJE nº 1014674-93.2019.811.0041  

APOLUS ENGENHARIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seus procuradores 

que estas subscrevem, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

cumprimento da intimação sob id. 36604219, requerer a juntada das matrículas 

atualizadas dos imóveis matriculados sob os nºs. 77.217, 77.218, 77.219 e 77.234, 

que integram o Loteamento “NAIME RACCI DOMINGOS” de propriedade da 

Recuperanda, integrantes de seu ativo circulante, nos termos do objeto social, para 

o devido soerguimento e investimento de suas atividades. 

Outrossim, requerem que as intimações sejam feitas exclusivamente em 

nome de MARCO AURELIO MESTRE MEDEIROS, OAB/MT 15.401, sob pena de 

nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2020. 

 

MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIRO OAB/MT 15.401 

 

MARCELLE THOMAZINI OLIVEIRA OAB/MT 10.280 

 

PALOMA DE PAULA ORRIGO RIBEIRO LEITE OAB/MT 25.941 
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Relatório de atividades jan-abr/2020
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA COMARCA DE 

CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1014674-93.2019.8.11.0041 - PJE 

Recuperanda: Apolus Engenharia EIRELLI 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada nestes 

autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto 

no artigo, 22, inciso II, alínea c, da Lei n. 11.101/2005, apresentar o Relatório das 

Atividades da recuperanda, dos meses de  janeiro a abril do Exercício de 2020, 

por meio dos Balancetes que seguem em anexo. 

A razão pela qual os apresenta em Juízo nesta data decorre do fato de 

que a empresa apresentou os balancetes do período analisado para as devidas 

análises da performance econômico financeira em agosto de 2020. 

Ressaltamos que estamos acompanhando as atividades da empresa 

APOLUS ENGENHARIA LTDA., CNPJ Nº 36.915.163/0001-41, através de visitas 

periódicas, onde verificamos que a recuperanda está com suas atividades de 
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prestação de serviços em projetos, execuções de obras na área de construção 

civil; instalação e manutenção de rede elétrica (alta e baixa tensão); telefonia e 

refrigeração, atuando nos Estados de Mato Grosso e São Paulo. Evidenciamos 

que a recuperanda vem mantendo o quadro de colaboradores e registra 

movimentações e faturamento reduzido ao longo do período analisado. 

 De acordo com os resultados e variações patrimoniais verificados nos 

demonstrativos contábeis enviados pela recuperanda, analisamos os números 

dos balancetes de janeiro a abril do exercício de 2020 e comparamos com a 

performance registrada no balanço de 2019, conforme relatamos a seguir: 

Análise dos Balancetes dos meses de janeiro a abril de 2020 

Nas contas            patrimoniais do ATIVO no Balancete de abril de 2020, podemos 

destacar como relevantes as seguintes contas:  

Ativo Circulante 

a) “Caixa” fechou com saldo de R$ 2.264.149,87 representando 33,88% do 

Ativo Total; 

b) “Aplicação Liquidez Imediata” fechou com saldo de R$ 959,31 

representando 0,01% do Ativo Total; 

c) “Duplicatas a Receber” fechou com saldo de R$ 1.065,50 representando 

0,02% do Ativo Total; 

d) “Títulos a Receber” fechou com saldo de R$ 28.382,18 representando 

0,42% do Ativo Total; 
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e) “Adiantamento a Empregados” fechou com saldo de R$ 3.858,48 

representando 0,06% do Ativo Total; 

f) “Tributos a Compensar” fechou com saldo de R$ 36.263,10 representando 

0,54% do Ativo Total; 

g) “Empréstimos Nacionais” fechou com saldo de R$ 8.120,74 representando 

0,12% do Ativo Total; 

h) “Estoques de Atividades Imobiliárias” fechou com saldo de R$ 341.753,80 

representando 5,10% do Ativo Total. 
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Ativo Não Circulante 

a) “Títulos a Receber” fechou com saldo de R$ 259.099,32 representando 

3,93% do Ativo Total, identificamos que esta conta não registrou variações 

no período analisado; 

b) “Empréstimos a Sócios e Pessoas Ligadas” fechou com saldo de R$ 

2.323.336,52 representando 34,68% do Ativo Total; 
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c) “Empréstimos Nacionais” fechou com saldo de R$ 577.712,58 

representando 8,62% do Ativo Total; 

d) “Estoque de Imóveis em Construção” fechou com saldo de R$ 6.000,00 

representando 0,09% do Ativo Total; 

e) “Recebimentos Antecipados” fechou com saldo de R$ 207.246,27 

representando 3,09% do Ativo Total, identificamos que esta conta não 

registrou variações no período analisado; 

f) “Investimentos” fechou com saldo de R$ 27.279,58 representando 0,41% 

do Ativo Total, identificamos que esta conta não registrou variações no 

período analisado; 

g) “Residual do Imobilizado” fechou com saldo de R$ 597.697,63 

representando 8,92% do Ativo Total. 
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO no Balancete de abril de 2020, podemos 

destacar como relevantes as seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) “Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias” fechou com saldo de R$ 

632.166,11 representando 9,44% do Passivo Total; 

b) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 1.734.242,05 

representando 25,89% do Passivo Total; 

c) “Contas a Pagar” fechou com saldo de R$ 6.638,11 representando 0,10% 

do Passivo Total; 

d) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 1.606.981,89 

representando 23,99% do Passivo Total, identificamos que esta conta não 

registrou variações no período analisado; 

e) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 107.230,84 

representando 1,60% do Passivo Total; 

f) “Provisões” fechou com saldo de R$ 160.365,98 representando 2,39% do 

Passivo Total; 

g) “Receitas Diferidas” fechou com saldo de R$ 28.382,18 representando 

0,42% do Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 1.268.764,81 

representando 18,94% do Passivo Total, identificamos que esta conta não 

registrou variações no período analisado; 

b) “Receitas Diferidas” fechou com saldo de R$ 1.940.486,50 representando 

28,97% do Passivo Total, identificamos que esta conta não registrou 

variações no período analisado. 

 

Num. 37642726 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 25/08/2020 10:40:32
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJZHYDLFM



  

 

Demonstrativo de Resultado dos Meses de janeiro a abril de 2020. 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 64.820,75 107,04

(-)  Deduções  das Vendas -4.263,95 -7,04 

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 60.556,80 100,00

(-)  Custos dos Produtos -23.822,44 -39,34 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 36.734,36 60,66

(-)  Despesas Operacionais -154.128,49 -254,52 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL  LIQUIDO -117.394,13 -193,86 

(+/-)  RESULTADO FINANCEIRO 56.696,52 93,63

(-)  PROVISÕES PARA CSLL E IRPJ 0,00 0,00

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -60.697,61 -100,23 

JANEIRO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 247.297,62 104,54

(-)  Deduções  das Vendas -10.737,30 -4,54 

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 236.560,32 100,00

(-)  Custos dos Produtos -60.453,60 -25,56 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 176.106,72 74,44

(-)  Despesas Operacionais -144.034,91 -60,89 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL  LIQUIDO 32.071,81 13,56

(+/-)  RESULTADO FINANCEIRO 2.370,87 1,00

(-)  PROVISÕES PARA CSLL E IRPJ 0,00 0,00

(=)  RESULTADO DO PERÍODO 34.442,68 14,56

FEVEREIRO DE 2020
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HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 65.088,49 106,83

(-)  Deduções  das Vendas -4.160,78 -6,83 

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 60.927,71 100,00

(-)  Custos dos Produtos -31.518,98 -51,73 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 29.408,73 48,27

(-)  Despesas Operacionais -144.681,37 -237,46 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL  LIQUIDO -115.272,64 -189,20 

(+/-)  RESULTADO FINANCEIRO 2.498,71 4,10

(-)  PROVISÕES PARA CSLL E IRPJ -5.667,20 -9,30 

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -118.441,13 -194,40 

MARÇO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 175.488,76 105,21

(-)  Deduções  das Vendas -8.696,93 -5,21 

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 166.791,83 100,00

(-)  Custos dos Produtos -63.964,64 -38,35 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 102.827,19 61,65

(-)  Despesas Operacionais -105.334,51 -63,15 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL  LIQUIDO -2.507,32 -1,50 

(+/-)  RESULTADO FINANCEIRO 1.795,00 1,08

(-)  PROVISÕES PARA CSLL E IRPJ 0,00 0,00

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -712,32 -0,43 

ABRIL DE 2020
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Num. 37642726 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 25/08/2020 10:40:32
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJZHYDLFM



  

 

 

Índice de Liquidez 

          No período analisado de 2020, especificamente no balancete de abril, a 

recuperanda apresentou Liquidez Corrente de 0,63; Liquidez Geral de 0,40 e 

Liquidez Seca de 0,55. Estes índices demonstram que nos primeiros 04 meses 

de 2020 a recuperanda registrou declínio na performance econômico 

financeira comparados aos índices do exercício de 2019, além da expressiva 

redução na média do faturamento mensal, proporcionalmente os Custos dos 

Produtos registraram incremento, proporcionando uma redução na margem 

bruta. As Obrigações de Curto prazo no Passivo Circulante registraram 

aumento de 6,63% em relação ao exercício de 2019, este incremento nas 
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obrigações reflete nos índices de liquidez que sofreram redução ao longo dos 

meses de janeiro a abril de 2020. 

 

CONCLUSÃO 

Em 2020, nos meses de janeiro a abril, verificamos que as contas 

patrimoniais não registraram variações expressivas quando comparamos com o 

balanço de 2019, destacamos apenas no PASSIVO CIRCULANTE, a conta 

“Fornecedores” que em dezembro de 2019 registrou saldo a pagar de R$ 

1.559.165,05 que representava 23,67% do Total do Passivo, essa conta sofreu 

incremento ao longo dos meses analisados em 2020 e fechou o Balancete de 

2020 com saldo a pagar de R$ 1.734.242,05 representando 25,89% do Total do 

Passivo.  

Nas contas de Resultado fica evidente a forte queda no Faturamento 

auferido ao longo dos meses analisados de 2020, registra-se que a média do 

Faturamento mensal em 2019 foi de R$ 409.373,00 e nos meses de janeiro a 

abril de 2020 a média registrada foi de R$ 138.173,00 ou seja, uma redução de -

66,25% em relação ao  exercício de 2019, esta queda nas receitas foi amenizada 

em parte com a redução nas Despesas Operacionais que registrou no exercício 
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de 2019 uma média mensal de R$ -268.588,00 e nos meses de janeiro a abril de 

2020, a média foi de R$ -137.044,00, contudo devido ao fraco desempenho do 

Faturamento, as Despesas Operacionais representam no período analisado -

104,45% da Receita Operacional Liquida, contribuindo de forma decisiva para o 

fraco desempenho da recuperanda nos meses de janeiro a abril de 2020, o 

reflexo evidencia-se em abril de 2020 onde registra PREJUIZO ACUMULADO de 

R$ -145.408,38 representando -27,71% da Receita Liquida. 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 552.695,62 105,31

(-)  Deduções  das Vendas -27.858,96 -5,31 

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 524.836,66 100,00

(-)  Custos dos Produtos -179.759,66 -34,25 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 345.077,00 65,75

(-)  Despesas Operacionais -548.179,28 -104,45 

(=)  RESULTADO OPERACIONAL  LIQUIDO -203.102,28 -38,70 

(+/-)  RESULTADO FINANCEIRO 63.361,10 12,07

(-)  PROVISÕES PARA CSLL E IRPJ -5.667,20 -1,08 

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -145.408,38 -27,71 

JANEIRO A ABRIL DE 2020

 

 

Diante do exposto, requer a juntada da documentação em anexo, 

colocando-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados 

para eventuais esclarecimentos. 
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Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2020. 

 

DEJURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Aline Barini Néspoli 
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0001

08:53:15Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/01/2020 - 31/01/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/01/2020

Saldo AtualDescrição

64.820,75RECEITA BRUTA

58.300,46SERVICOS PRESTADOS NO MERCADO INTERNO

6.520,29LOTEAMENTOS RESIDENCIAL SAO JOSE

(4.263,95)DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(1.166,01)(-) ISS

(422,84)(-) PIS

(1.951,59)(-) COFINS

(723,51)(-) CPRB - INSS RECEITA BRUTA

60.556,80RECEITA LIQUIDA

                                        

(23.822,44)CUSTOS DOS PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVICOS

(22.939,52)COMPRAS DE MERCADORIAS P/ APLICACOES

(300,00)SERVICOS PRESTADOS PJ

(220,00)ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(362,92)TERRENOS RESIDENCIAL SAO JOSE

36.734,36LUCRO BRUTO

                                        

(97.431,97)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(894,96)DESPESAS COM VENDAS

(618,88)AGUA E ESGOTO

(276,08)ENERGIA ELETRICA

(153.233,53)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(65.681,42)SALARIOS E ORDENADOS

(5.531,31)PRO-LABORE

(6.236,43)13º SALARIO

(7.431,75)FERIAS

(9.004,66)INSS

(10.791,29)FGTS

(0,01)INDENIZACOES E AVISO PREVIO

(2.419,00)VALE TRANSPORTE

(10.546,00)TICKET COMBUSTIVEL

(7.593,16)TICKET REFEICAO, ALIMENTACAO E CESTA BASICA 

(8.574,95)ASSISTENCIA MEDICA, ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA

(235,47)SEGURO DE VIDA/SAUDE EM GRUPO

(900,00)ALUGUEIS E CONDOMINIOS

(250,00)ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(287,32)AGUA E ESGOTO

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0002

08:53:15Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/01/2020 - 31/01/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/01/2020

Saldo AtualDescrição

(153.233,53)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(254,11)TELEFONE E INTERNET

(4.500,00)HONORARIOS CONTABEIS

(3.699,41)HONORARIOS ADVOCATICIOS

(864,83)INFORMATICA E TECNOLOGIAS

(733,64)LEGAIS E JUDICIAIS

(1.263,00)SEGURANCA E VIGILANCIA

(615,00)DESPESAS C/ VEICULOS

(3.047,78)ENCARGOS COM DEPRECIACAO

(470,73)IPTU

(195,60)ALVARA

(141,65)TAXAS MUNICIPAIS

(1.965,01)CREA

56.696,52RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS

(29,36)IOF

(829,26)JUROS DE MORA

(214,15)DESPESAS BANCARIAS

(109,53)CORRECOES MONETARIAS PASSIVAS

(31,93)MULTAS DE MORA

6,36JUROS RECEBIDOS

71,31RECEITA S/ APLICACOES FINANCEIRAS

57.833,08RECUPERACOES DE DESPESAS

(60.697,61)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0003

08:53:15Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/01/2020 - 31/01/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/01/2020

Saldo AtualDescrição

(60.697,61)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(60.697,61)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0001

08:54:25Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/02/2020 - 29/02/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 29/02/2020

Saldo AtualDescrição

247.297,62RECEITA BRUTA

111.818,46SERVICOS PRESTADOS NO MERCADO INTERNO

129.504,97SERVICOS PRESTADOS RET NO MERCADO INTERNO

5.974,19LOTEAMENTOS RESIDENCIAL SAO JOSE

(10.737,30)DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(4.826,47)(-) ISS

(765,65)(-) PIS

(3.533,78)(-) COFINS

(1.295,05)(-) RET UNIFICADO

(316,35)(-) CPRB - INSS RECEITA BRUTA

236.560,32RECEITA LIQUIDA

                                        

(60.453,60)CUSTOS DOS PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVICOS

(59.939,68)COMPRAS DE MERCADORIAS P/ APLICACOES

(220,00)ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(293,92)TERRENOS RESIDENCIAL SAO JOSE

176.106,72LUCRO BRUTO

                                        

(141.664,04)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(765,61)DESPESAS COM VENDAS

(372,50)AGUA E ESGOTO

(393,11)ENERGIA ELETRICA

(143.269,30)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(63.470,19)SALARIOS E ORDENADOS

(5.531,31)PRO-LABORE

(5.505,66)13º SALARIO

(6.996,12)FERIAS

(12.545,61)INSS

(10.746,29)FGTS

(1.336,60)VALE TRANSPORTE

(2.917,94)TICKET COMBUSTIVEL

(5.700,80)TICKET REFEICAO, ALIMENTACAO E CESTA BASICA 

(6.984,74)UNIFORMES E VESTUARIOS

(66,00)ASSISTENCIA MEDICA, ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA

(235,47)SEGURO DE VIDA/SAUDE EM GRUPO

(900,00)ALUGUEIS E CONDOMINIOS

(332,42)AGUA E ESGOTO

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0002

08:54:25Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/02/2020 - 29/02/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 29/02/2020

Saldo AtualDescrição

(143.269,30)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(254,11)TELEFONE E INTERNET

(2.000,00)HONORARIOS CONTABEIS

(9.699,41)HONORARIOS ADVOCATICIOS

(864,83)INFORMATICA E TECNOLOGIAS

(825,74)LEGAIS E JUDICIAIS

(700,00)ASSOSSIACAO DE CLASSE

(920,00)SEGURANCA E VIGILANCIA

(365,00)DESPESAS C/ VEICULOS

(3.047,78)ENCARGOS COM DEPRECIACAO

(1.167,44)IPVA

(5,78)DPVAT

(126,06)LICENCIAMENTO ANUAL

(24,00)TAXAS E EMOLUMENTOS

2.370,87RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS

(10,97)IOF

(15,03)JUROS DE MORA

(276,95)DESPESAS BANCARIAS

6,92RECEITA S/ APLICACOES FINANCEIRAS

2.666,90RECUPERACOES DE DESPESAS

34.442,68RESULTADO OPERACIONAL

                                        

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0003

08:54:25Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/02/2020 - 29/02/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 29/02/2020

Saldo AtualDescrição

34.442,68RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

34.442,68LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0001

08:54:41Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/03/2020 - 31/03/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/03/2020

Saldo AtualDescrição

65.088,49RECEITA BRUTA

60.539,30SERVICOS PRESTADOS NO MERCADO INTERNO

4.549,19LOTEAMENTOS RESIDENCIAL SAO JOSE

(4.160,78)DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(1.171,99)(-) ISS

(423,09)(-) PIS

(1.952,65)(-) COFINS

(613,05)(-) CPRB - INSS RECEITA BRUTA

60.927,71RECEITA LIQUIDA

                                        

(31.518,98)CUSTOS DOS PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVICOS

(31.078,65)COMPRAS DE MERCADORIAS P/ APLICACOES

(220,00)ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(220,33)TERRENOS RESIDENCIAL SAO JOSE

29.408,73LUCRO BRUTO

                                        

(142.182,66)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(365,42)DESPESAS COM VENDAS

(365,42)ENERGIA ELETRICA

(144.315,95)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(60.002,31)SALARIOS E ORDENADOS

(5.531,31)PRO-LABORE

(5.237,88)13º SALARIO

(7.471,72)FERIAS

(13.805,26)INSS

(16.772,08)FGTS

(1.894,20)VALE TRANSPORTE

(11.090,67)TICKET REFEICAO, ALIMENTACAO E CESTA BASICA 

(9.182,97)ASSISTENCIA MEDICA, ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA

(235,47)SEGURO DE VIDA/SAUDE EM GRUPO

(900,00)ALUGUEIS E CONDOMINIOS

(250,00)ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(62,60)AGUA E ESGOTO

(254,11)TELEFONE E INTERNET

(160,00)HOSPEDAGEM

(2.000,00)HONORARIOS CONTABEIS

(3.699,41)HONORARIOS ADVOCATICIOS

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0002

08:54:41Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/03/2020 - 31/03/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/03/2020

Saldo AtualDescrição

(144.315,95)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(864,83)INFORMATICA E TECNOLOGIAS

(185,16)LEGAIS E JUDICIAIS

(920,00)SEGURANCA E VIGILANCIA

(3.047,78)ENCARGOS COM DEPRECIACAO

(12,30)DPVAT

(126,06)LICENCIAMENTO ANUAL

(375,89)TAXAS E EMOLUMENTOS

(233,94)CREA

2.498,71RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS

(11,21)IOF

(209,59)JUROS DE MORA

(182,80)DESPESAS BANCARIAS

13,71RECEITA S/ APLICACOES FINANCEIRAS

2.888,60RECUPERACOES DE DESPESAS

(112.773,93)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(112.773,93)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(5.667,20)PROVISOES PARA IR E CSL

(2.984,15)IRPJ

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT
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Número livro:

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

18/08/2020Emissão:

0003

08:54:41Hora:

0034

Período:

APOLUS ENGENHARIA EIRELI

C.N.P.J.: 36.915.163/0001-41

Insc. Junta Comercial: 51600151508 Data: 14/02/1992

01/03/2020 - 31/03/2020

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 4149, COXIPO, CUIABA/MT, CEP 78080-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/03/2020

Saldo AtualDescrição

(5.667,20)PROVISOES PARA IR E CSL

(2.683,05)CSLL

(118.441,13)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO
ADMINISTRADOR

CPF: 844.178.201-63
RG: 10117334/SJ/MT

_______________________________________
HELIO PESSOA SOARES
Contador
Reg. no CRC - MT sob o No. MT012982OO0
CPF: 513.766.361-15
RG: 792665/SSP/MT

CUIABA/MT, 18 de Agosto de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nr. 0001 a ............ do Livro Diário nr. 00034 registrado na Junta Comercial do Estado: MT sob nr. 
.................................... , em ........./........./.........

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para UNICONT SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME
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ANEXO, PETIÇÃO
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SÃO PAULO 
Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 

15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 
Telefone: +55 (11) 3522-9009 

 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás  

Minas Gerais • Pará • Paraná • Rio de Janeiro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CUIABÁ DO ESTADO DO MATO GROSSO  

 

 

 

AUTOS Nº: 1014674-93.2019.8.11.0041 
 
 

  

 

VOTORANTIM CIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.895/0001-32, com sede na 

rua gomes de carvalho, 1996, 12º, CJ 122, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04547-006, 

representada por seus procuradores e advogados conforme instrumento de mandato 

anexo, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a juntada dos 

documentos de representação, bem como pugnar que todas as intimações veiculadas 

no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente processo, sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, 

OAB/SP nº 357.590, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, de 

acordo com o disposto no §2º do art. 272 do CPC. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento 
 

São Paulo, 17 de setembro de 2020 
 

CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI 
OAB/SP 357.590 

 

Num. 39420770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - 21/09/2020 14:24:27
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFLJZLYKG



 

Num. 39419384 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - 21/09/2020 14:24:27
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYDYHMGHN



Num. 39419384 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - 21/09/2020 14:24:27
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYDYHMGHN



Num. 39419384 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - 21/09/2020 14:24:27
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYDYHMGHN



 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com iguais reservas, os poderes a mim 

outorgados, pela empresa VOTORANTIM CIMENTOS S/A., pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.895/0001-32, com sede na rua gomes de 

carvalho, 1996, 12º, CJ 122, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04547-006, na pessoa de seus 

advogados  Cauê Tauan de Souza Yaegashi, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.590 e 

Peterson dos Santos, inscrito na OAB/SP sob o nº 336.353, ambos sócios do Escritório 

Eckermann, Yaegashi e Zangiacomo Sociedade de Advogados, com sede na Avenida 

Ipiranga, nº 318, Bloco B, Conjunto 1501, 17° andar, República, São Paulo/SP, inscrito 

sob o n° 12.001 junto a OAB/SP, para exercer todos os atos inerentes à sua capacidade 

postulatória, especialmente nos autos da Recuperação Judicial requerida por APOLUS 

ENGENHARIA EIRELI, bem como praticar todos os demais atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente mandato, porém, impedidos de levantar valores em nome da 

outorgante. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2020 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4655206 em 10/04/2018 da Empresa VOTORANTIM CIMENTOS S/A, Nire 35300370554 e protocolo 181544580 -
29/03/2018. Autenticação: CD9124DF55CCF1383A0906F9AAE7D3457A4BCFA. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/154.458-0 e o código de segurança KSA8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 11/04/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA CÍVEL – ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA - DA COMARCA DE CUIABÁ – MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. 
Processo nº  1014674-93.2019.8.11.0041 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
OURO VERDE DO MATO GROSSO – SICREDI OURO VERDE MT, já 
devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial proposta por 
APOLUS ENGENHARIA EIRELLI, vem à presença de Vossa Exa., CHAMAR O 
FEITO À ORDEM, pelos fatos e fundamentos abaixo. 

 
Em 28/10 foi publicada a seguinte determinação no DJE nº 

10847/2020: 
“Este Juízo foi comunicado via malote digital, Código de 
rastreabilidade: 30020201166552, da decisão proferida pelo colendo 
Superior Tribunal de Justiça, nos autos do PEDIDO DE TUTELA 
PROVISÓRIA n. 2746/MT (2020/0119313-6), que deferiu o pedido 
para que “seja sobrestado a realização de leilão extrajudicial da sede 
da empresa, ou, caso já efetuada, tornado-a sem efeito, até o 
julgamento final do recurso especial”. Assim, INTIMEM-SE A 
RECUPERANDA E A COOPERATIVA DE CRÉDITO LIVRE 
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ADMISSÃO DE ASSOCIADOS OURO VERDE DE MATO GROSSO 
– SICREDI - OURO VERDE-MT, para adoção das medidas 
pertinentes, visando dar efetividade à tutela provisória concedida pelo 
Ministro Relator do REsp. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, dando 
ciência à Administradora Judicial. Cuiabá/MT, 1º de junho de 2020. 
Anglizey Solivan de Oliveira Juíza de Direito.” 

  Em que pese a decisão datar de junho/2020, somente foi publicada 
em outubro/2020, motivo pelo qual, faz-se necessário tecer os devidos 
esclarecimentos. 
 Pois bem, primeiramente, impende elucidar que em a Tutela de 
Urgência (2020/0119313-6 ) anteriormente deferida, foi revogada, desde longa 
data. 
  
 E mais,  em 10/06/2020, o Tribunal Estadual negou seguimento ao 
recurso especial, o qual originou a presente Tutela Provisória, vejamos: 

“Desse modo, deve ser aplicada ao caso a Súmula n. 83 do STJ que 
dispõe  “Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida”, uma vez que o entendimento exposto no acórdão 
recorrido encontra-se em nítida sintonia com a orientação 
sedimentada pelo e. STJ, o que obsta a admissão recursal.” 

 
 Interposto Agravo em Resp, recurso nº 1739625/MT (2020/0197147-
6), o mesmo não foi conhecido, vejamos: 
 

“Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c.c. o art. 253, 
parágrafo único, inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça, não conheço do agravo em recurso especial.” 
 

 E, em que pese a vã tentativa da Recuperanda em modificar o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, este manteve seu 
posicionamento, quanto ao não conhecimento do recurso especial por ela 
interposto, alertando, inclusive quanto a possibilidade de aplicação de multa 
por recurso protelatório. 
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 Assim, tendo em vista que INEXISTE tutela favorável vigente em favor 
da Recuperanda, já que todas as decisões recursais autorizaram expressamente 
o prosseguimento da consolidação de propriedade pela Credora, serve a 
presente apenas para esclarecer o real status processual quanto ao tema.  
 
 Desde logo, ressalta a Cooperativa que deixa de juntar cópias das 
decisões acima, porquanto o site do Superior Tribunal de Justiça está 
inacessível. 
 

Ainda, requer que as intimações doravante expedidas se façam 
exclusivamente em nome de BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, 
OAB/PE 21.678, sob pena de nulidade processual, conforme art. 272, §§2º e 5º, 
NCPC. 

 
 

Pede Deferimento. 
Cuiabá/MT, 03 de novembro de 2020. 

 
 

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI 
OAB/PE 21.678 
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Em razão de ataque cibernético, STJ funcionará em regime de plantão até o dia 9 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) funcionará em regime de plantão até a próxima segunda-
feira (9), e durante esse período estarão suspensas todas as sessões de julgamento por
videoconferência e também as sessões virtuais destinadas à apreciação de recursos internos
(agravos internos, agravos regimentais e embargos de declaração), bem como as audiências. 

As medidas, disciplinadas em resolução publicada nesta quarta-feira (4), foram adotadas em
razão de uma invasão detectada na rede de informática do tribunal na tarde de terça-feira (3),
quando estavam em andamento as sessões por videoconferência das seis turmas julgadoras. 

O presidente do tribunal, ministro Humberto Martins, acionou a Polícia Federal para investigar o
ataque. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STI) está trabalhando na
recuperação dos sistemas para restabelecer todos os serviços da corte o mais rapidamente
possível. 

Nesse período, medidas urgentes como liminares em habeas corpus serão decididas pela
presidência do tribunal. As petições devem ser encaminhadas para o e-mail
protocolo.emergencial@stj.jus.br. 

Prazos suspensos 

Segundo a resolução, os prazos processuais administrativos, cíveis e criminais estão suspensos
no período de 3 a 9 de novembro (inclusive), voltando a fluir no dia 10. 

Para efeito de contagem de prazo nos processos criminais, o período de suspensão será
considerado motivo de força maior, conforme a previsão do parágrafo 4º do artigo 798 do Código
de Processo Penal (CPP). 
Ainda de acordo com a resolução, as medidas podem ser revistas a qualquer tempo,
dependendo do resultado dos esforços para a normalização dos sistemas. 

RESOLUÇÃO STJ/GP N. 25 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STJ N. 6 DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01 VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABA-MT 

 

 

 

Processo nº 1014674-93.2019.8.11.0041 

 

BANCO BRADESCO S/A, insti tuição financeira de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, 

Vila Yara,  na cidade de Osasco/SP, CEP 06029-900,  por seus advogados, com 

escritório constante no rodapé desta , vem à presença de vossa excelência, 

respeitosamente,  nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL que contende com 

APOLUS ENGENHARIA LTDA ,  já qualif icados,  vem à presença de vossa 

excelência  informar que consti tui  novos patronos,  bem como requerer a juntada 

dos documentos representativos.  

 

Por fim, requer que todas as publ icações e int imações 

sejam real izadas em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A ,  sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

CUIABA-MT, 29 de dezembro de 2020.  
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sexta-feira, 30 de maio de 2014 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 124 (100) – 41

Aos 12 dias do mês de março de 2014, às 8h, na sede social, Cidade de Deus, 4o andar do Prédio Vermelho, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros reeleitos para integrar este Conselho na
Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 10.3.2014, cuja posse se dará após a homologação de seus nomes
pelo Banco Central do Brasil, os quais tomaram as seguintes deliberações: 1) de conformidade com as
disposições do Artigo 8o do estatuto social, procederam à eleição, entre si, do Presidente e Vice-Presidente
deste Órgão, tendo a escolha recaído nos nomes dos senhores: Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Vice-
Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi;  2) atendendo ao disposto no Artigo 12 do estatuto social, procederam
à eleição dos membros que integrarão a Diretoria da Sociedade, tendo sido reeleitos os senhores: Diretores
Executivos: Presidente – Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF
250.319.028/68; Vice-Presidentes - Julio de Siqueira Carvalho de Araujo, brasileiro,    casado,    bancário,
RG 55.567.472-1/SSP-SP, CPF 425.327.017/49; Domingos Figueiredo de Abreu, brasileiro, casado, bancário,
RG 6.438.883-9/SSP-SP, CPF 942.909.898/53; Aurélio Conrado Boni, brasileiro, casado, bancário, RG
4.661.428-X/SSP-SP, CPF 191.617.008/00; Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente, brasileiro, casado,
bancário, RG 55.799.633-8/SSP-SP, CPF 373.766.326/20; Marco Antonio Rossi, brasileiro, casado, bancário,
RG 12.529.752-X/SSP-SP, CPF 015.309.538/55; Alexandre da Silva Glüher, brasileiro, casado, bancário, RG
57.793.933-6/SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Josué Augusto Pancini, brasileiro, casado, bancário, RG
10.389.168-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; Maurício   Machado   de    Minas,   brasileiro, casado, bancário,
RG 7.975.904-X/SSP-SP, CPF 044.470.098/62; Diretores Gerentes - Alfredo Antônio Lima de   Menezes,
brasileiro,    casado,    bancário,    RG 3.493.059-0/SSP-SP, CPF 037.958.008/03; André Rodrigues Cano,
brasileiro, casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; Luiz Carlos Angelotti, brasileiro,
casado, bancário, RG 10.473.334-2/SSP-SP, CPF 058.042.738/25; Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro,
casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; Nilton Pelegrino Nogueira, brasileiro,
casado, bancário, RG 6.250.071-5/SSP-SP, CPF 680.389.338/34; André    Marcelo   da  Silva  Prado, brasileiro,
casado, bancário, RG 04.692.401-5/IFP-RJ, CPF 797.052.867/87; Luiz Fernando Peres, brasileiro, casado,
bancário, RG 4.691.902-8/SSP-SP, CPF 411.482.078/72; Diretores Adjuntos - Altair Antônio de Souza,
brasileiro, casado, bancário, RG 52.237.747-6/SSP-SP, CPF 244.092.606/00; Denise Pauli Pavarina, brasileira,
em união estável, bancária, RG 11.974.549-5/SSP-SP, CPF 076.818.858/03; Moacir Nachbar Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 062.947.708/66; Octávio de Lazari Júnior, brasileiro,
casado, bancário, RG 12.992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores Departamentais: Adineu Santesso, brasileiro, casado, bancário,
RG 5.961.648/SSP-SP, CPF 401.747.518/34; Alexandre Rappaport, brasileiro, casado, bancário, RG
23.102.640-7/SSP-SP, CPF 261.852.188/95; Amilton Nieto, brasileiro, casado, bancário, RG 10.291.435-7/
SSP-SP, CPF 011.136.138/90; André Bernardino da Cruz Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 35.331.675-
1/SSP-SP, CPF 192.221.224/53; Antonio Carlos Melhado, brasileiro, divorciado, bancário, RG 9.111.122-5/
SSP-SP, CPF 851.955.538/15; Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 18.114.666-6/SSP-
SP, CPF 083.858.728/33; Arnaldo Nissental, brasileiro, casado, bancário, RG 2.732.446/IFP-RJ, CPF
425.048.807/15; Aurélio Guido Pagani, brasileiro, casado, bancário, RG 1.869.356-9/SSP-PR, CPF
349.838.999/87; Bruno D’Avila Melo Boetger, brasileiro, casado, bancário, RG 07153101-6/IFP-RJ, CPF
867.743.957/91; Cassiano   Ricardo    Scarpelli,    brasileiro,   casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF
082.633.238/27; Clayton Camacho, brasileiro, casado, bancário, RG 13.810.052-4/SSP-SP, CPF 049.313.418/
29; Diaulas Morize Vieira Marcondes Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 5.726.106/SSP-SP, CPF
010.673.678/70; Edilson Wiggers, brasileiro, casado, bancário, RG 9084441238/SSP-RS, CPF 641.036.099/15;
Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 248.468.208/58; Fernando
Antônio Tenório, brasileiro, casado, bancário, RG 2.000.108/SSP-PE, CPF 226.475.114/20; Fernando
Roncolato Pinho, brasileiro, casado, bancário, RG 7.168.492-X/SSP-SP, CPF 562.941.588/34; Frederico
William Wolf, brasileiro, casado, bancário, RG 6.479.490/SSP-SP, CPF 882.992.108/44; Gedson Oliveira
Santos, brasileiro, casado, bancário, RG M-7.279.996/SSP-MG, CPF 261.708.518/05; Glaucimar Peticov,
brasileira, solteira, bancária, RG 10.311.424/SSP-SP, CPF 059.348.278/63; Guilherme   Muller    Leal,
brasileiro,   casado,   bancário,    RG   07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017/15; João Albino Winkelmann,
brasileiro, casado, bancário, RG 10.275.984-14/SSP-RS, CPF 394.235.810/72; João    Carlos   Gomes   da
Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 21.425.779-2/ SESEG-RJ, CPF 044.972.398/45; Joel Antonio
Scalabrini, brasileiro, casado, bancário, RG 8.718.624-X/SSP-SP, CPF 926.230.698/91; Johan Albino Ribeiro,
brasileiro, casado, bancário, RG 9.019.451-2/SSP-SP, CPF 001.307.978/63; Jorge Pohlmann Nasser,
brasileiro, casado, bancário, RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87; José Luis Elias, brasileiro,
casado, bancário, RG 6.490.350-3/SSP-SP, CPF 719.038.288/72; José Luiz Rodrigues Bueno, brasileiro,
divorciado, bancário, RG 6.353.077/SSP-SP, CPF 586.673.188/68; José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado,
bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314/72; Júlio Alves Marques, português, casado, bancário,
RNE W240333-C/CGPI/DIREX/DPF, CPF 618.635.808/91; Laércio Carlos de Araújo Filho, brasileiro, casado,
bancário, RG 7.405.336-X/SSP-SP, CPF 567.041.788/72; Layette Lamartine Azevedo Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 50.490.613-6/SSP-SP, CPF 337.092.034/49; Lúcio Rideki Takahama, brasileiro, casado,
bancário, RG 3.162.659-5/SSP-PR, CPF 052.446.968/74; Luiz Carlos Brandão Cavalcanti Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 02.428.420-38/SSP-BA, CPF 226.347.385/87; Marcelo Santos Dall’Occo, brasileiro,
casado, bancário, RG 13.580.014-6/SSP-SP, CPF 054.500.438/13; Marcos Aparecido Galende, brasileiro,
casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP-SP, CPF 089.419.738/05; Marcos Daré, brasileiro, casado, bancário,
RG 6.671.043-1/SSP-SP, CPF 874.059.628/15; Marlene Morán Millan, brasileira, casada, bancária, RG
12.400.020/SSP-SP, CPF 076.656.518/10; Marlos Francisco de Souza Araujo, brasileiro, casado, bancário, RG
25.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90,   Nobuo   Yamazaki, japonês, casado, bancário, RNE V119879-U/
CGPI/DIREX/DPF, CPF 180.387.998/01; Octavio Manoel Rodrigues de Barros, brasileiro, casado, bancário, RG
8.419.412-1/SSP-SP, CPF 817.568.878/53; Paulo Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, bancário, RG
13.149.690-6/SSP-SP, CPF 072.150.698/42; Paulo Faustino da Costa, brasileiro, casado, bancário, RG

Banco Bradesco S.A.
CNPJ no 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795

Ata da Reunião Extraordinária no 2.183, do Conselho de Administração, realizada em 12.3.2014
13.243.867-7/SSP-SP, CPF 055.681.898/97; Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG
16.247.624-3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; Waldemar Ruggiero Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG
8.824.083/SSP-SP, CPF 047.681.808/76; Walkiria Schirrmeister Marquetti, brasileira, casada, bancária, RG
11.595.787-X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09; e eleito Marcelo Frontini, brasileiro, casado, bancário, RG
14.010.636-4/SSP-SP, CPF 126.724.118/75, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP,
CEP 06029-900; Diretores: Antonio Chinellato Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 9.045.220/SSP-SP, CPF
029.888.168/32; Cláudio Borges Cassemiro, brasileiro, casado, bancário, RG 10.325.981-8/SSP-SP, CPF
849.805.678/00; João Sabino, brasileiro, casado, bancário, RG 10.255.945-4/SSP-SP, CPF 989.560.358/49;
Paulo Manuel Taveira de Oliveira Ferreira, português, casado, bancário, RG 36.303.896-6/SSP-SP, CPF
127.009.368/17; Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF
106.943.838/30, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores
Regionais: Alex Silva Braga, brasileiro, casado, bancário, RG MG-3.571.788/SSP-MG, CPF 509.505.336/53,
com domicílio na Rua da Bahia, 951, 6o andar, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP 30160-011; Almir Rocha,
brasileiro, casado, bancário, RG 7.955.787-9/SSP-SP, CPF 125.546.708/89, com domicílio na Rua Senador
Dantas, 61, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-202; André Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário,
RG 17.726.946-7/SSP-SP, CPF 059.012.418/86, com domicílio na Rua Senador Alencar, 144, 2o andar, Centro,
Fortaleza, CE, CEP 60030-050; Antonio Gualberto Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG 7.603.465-3/SSP-
SP, CPF 053.485.748/56, com domicílio na Avenida Ipiranga, 210, 3a Sobreloja, Centro, São Paulo, SP, CEP
01046-920; Antonio Piovesan, brasileiro, casado, bancário, RG 10.392.594/SSP-SP, CPF 015.525.598/31, com
domicílio na Rua Ezequiel Ramos, 3-33, 1o andar, Centro, Bauru, SP, CEP 17010-021; Carlos Alberto Alástico,
brasileiro, casado, bancário, RG 7.513.124-9/SSP-SP, CPF 002.744.798/77, com domicílio na Praça Quinze de
Novembro, 298, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88010-400; Delvair Fidêncio de Lima, brasileiro, casado,
bancário, RG 11.421.153-X/SSP-SP, CPF 005.645.288/89, com domicílio na Avenida Moraes Sales, 668, 3o

andar, Centro, Campinas, SP, CEP 13010-000; Francisco Aquilino Pontes Gadelha, brasileiro, casado,
bancário, RG 6.803.363/SDS-PE, CPF 089.915.023/34, com domicílio na Avenida Estados Unidos, 26, 3o andar,
Comércio, Salvador, BA, CEP 40015-010; Francisco Assis da Silveira Junior,   brasileiro,   casado,   bancário,
RG M2.851991/SSP-MG, CPF 075.811.178/98, com domicílio na Rua Marechal Deodoro, 170, Centro, Curitiba,
PR, CEP 80010-010; Geraldo Dias Pacheco, brasileiro, casado, bancário, RG 2.231.217/SSP-PR, CPF
389.678.049/20, com domicílio na Avenida Presidente Vargas, 988, 4o andar, Campina, Belém, PA, CEP 66017-
000; João Alexandre Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 1.216.751/SSP-SC, CPF 534.562.979/04, com
domicílio na Praça Osvaldo Cruz, 10, 4o andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, CEP 90030-160; Leandro
José Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG 22.376.807-8/SSP-RJ, CPF 062.643.218/93, com domicílio na Rua
da Concórdia, 148, São José, Recife, PE, CEP 50020-050; Luis Carlos Furquim Vermieiro, brasileiro, casado,
bancário, RG 2.019.648/SSP-PR, CPF 424.289.559/34, com domicílio na Rua Silva Ramos, 368, 1o andar,
Centro, Manaus, AM, CEP 69025-030; Mauricio Gomes Maciel,   brasileiro,   casado,   bancário,   RG
16.508.328-1/SSP-SP, CPF 074.061.198/44, com domicílio na Rua Senador Dantas, 61, 4o andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20031-202; Osmar Sanches Biscuola, brasileiro, casado, bancário, RG 2.008.096-5/SSP-PR,
CPF 476.268.369/87, com domicílio na Rua Olavo L. Almeida, 800, 2o andar, Setor Oeste, Goiânia, GO, CEP
74110-090; e Wilson Reginaldo Martins, brasileiro, casado, bancário, RG 272.394/SSP-MS, CPF 337.633.301/
78, com domicílio na Rua Doze de Outubro, 125, esquina com a Rua Dronsfield, Lapa, São Paulo, SP, CEP
05073-001. Os Diretores reeleitos e o eleito: 1) declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal; 2) terão: a) seus nomes
serão levados à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; b) mandato
de 1(um) ano, estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos na 1a Reunião do Conselho de
Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015. 3) nomearam, de conformidade com
o disposto no “caput” do Artigo 21 do estatuto social, os membros que integrarão o Comitê de Auditoria da
Organização Bradesco: Coordenador: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG
6.448.545-6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; Membros: Romulo Nagib Lasmar, brasileiro, casado, advogado,
RG 12.623.179-5/SSP-SP, CPF 010.923.241/00; Osvaldo Watanabe, brasileiro, casado, contador e economista,
RG 6.478.266-9/SSP-SP, CPF 668.886.388/04; e, em atendimento ao disposto no Parágrafo Segundo do Artigo
12 do Regulamento anexo à Resolução no 3.198, de 27 de maio de 2004, como membro qualificado, Paulo
Roberto Simões da Cunha, brasileiro, casado, contador, RG 4.840.176/SSP-SP, CPF 567.047.048/68, todos
com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Os membros nomeados para compor
o Comitê de Auditoria da Organização Bradesco terão: 1) seus nomes levados à aprovação do Banco Central
do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; 2) mandato de 1(um) ano, estendendo-se até a posse dos
Membros que serão nomeados na 1a Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia
Geral Ordinária de 2015. 4) de conformidade com o disposto no Artigo 22 do estatuto social, nomearam, com
mandato até a 1a Reunião deste Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015, os membros
que integrarão o Comitê de Remuneração, quais sejam: Coordenador: Lázaro de Mello Brandão; Membros:
Luiz Carlos Trabuco Cappi; Antônio Bornia; Mário da Silveira Teixeira Júnior; Carlos Alberto Rodrigues
Guilherme; Milton Matsumoto e Sérgio Nonato Rodrigues; 5) de conformidade com o disposto no “caput” do
Artigo 23 do estatuto social, designaram Ouvidor o senhor Júlio Alves Marques, com mandato até a 1a Reunião
deste Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015. Nada mais foi tratado, encerrando-se
a reunião e lavrando-se esta Ata que os Conselheiros presentes assinam. aa) Lázaro de Mello Brandão, Luiz
Carlos Trabuco Cappi, Antônio Bornia, Mário da Silveira Teixeira Júnior, João Aguiar Alvarez, Denise Aguiar
Alvarez, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme e Milton Matsumoto. Declaramos para os devidos fins que a
presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele
apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da Barbara. Certidão: Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número
198.501/14-6, em 22.5.2014. a) Flávia Regina Britto - Secretária Geral em exercício.

A&F INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CMPJ/MF 12.359.940/0001-50

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO PATRIMONIAL

A T I V O 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 11.065.961,05 10.527.762,83
Disponível 396.931,42 166.708,79
Caixa e Bancos 102.531,42 117.808,79
Aplicações Financeiras 294.400,00 48.900,00

Realizável Curto Prazo 10.669.029,63 10.361.054,04
Créditos 10.669.029,63 10.361.054,04
Estoque de Imóveis 10.669.029,63 10.361.054,04

Ativo não Circulante 10.071.562,56 8.785.848,28
Imobilizado
Imóveis 8.785.848,28 8.785.848,28
Investimentos 1.285.714,28 -

Total do Ativo 21.137.523,61 19.313.611,11

P A S S I V O 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 73.661,61 46.813,33
Exigível a Curto Prazo 73.661,61 46.813,33
Contas a Pagar 25.500,00 2.890,00
Pro Labore a Pagar 9.977,87 -
Obrigações Tributárias 8.718,34 6.845,37
Provisão p/ Imposto de Renda 20.077,50 25.392,29
Provisão p/ Contribuição Social 9.387,90 11.685,67

Patrimônio Líquido 21.063.862,00 19.266.797,78
Capital Social: Domiciliados no País 50.000,00 50.000,00
AFAC 1.285.714,28 -
Reserva de Agio 18.900.227,72 18.900.227,72
Reserva Legal 97.399,51 52.831,51
Lucros Suspensos - 263.738,55
Resultado do Exercício 730.520,49 -

Total do Passivo 21.137.523,61 19.313.611,11

Demonstrações de Resultados
31/12/2013 31/12/2012

Receita Bruta Operacional 1.283.636,90 1.557.032,76
Receitas de Aluguel 1.283.636,90 1.557.032,76

(-) Deduções das Vendas (46.852,77) (56.831,73)
Impostos s/ Aluguel (46.852,77) (56.831,73)

Receita Liquida Operacional 1.236.784,13 1.500.201,03
(-) Custo dos Alugueis (81.876,59) (187.412,57)
Lucro Bruto 1.154.907,54 1.312.788,46
Despesas Operacionais (147.637,24) (107.808,21)
Despesas Administrativas (147.105,58) (126.089,32)
Despesas/Receitas Financeiras (531,66) 18.281,11

(=) Lucro Operacional 1.007.270,30 1.204.980,25
Res. do Exercicio Antes I. Renda 1.007.270,30 1.204.980,25
(-) Imposto de Renda (78.882,62) (105.302,94)
(-) Contribuicao Social (37.037,74) (46.549,07)

Resultado Líquido do Exercicio 891.349,94 1.053.128,24

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Descrição Capital Reserva Legal Reserva de Agio Lucros Acumulados Afac Total
Saldo em 31/12/2012 50.000,00 52.831,51 18.900.227,72 263.738,55 - 19.266.797,78
Resultado  do Exercício - - - 891.349,94 - 891.349,94
Reservas Legal - 44.568,00 - (44.568,00) - -
Dividendos Pagos - - - (380.000,00) - (380.000,00)
Afac - - - - 1.285.714,28 1.285.714,28
Saldo em 31/12/2013 50.000,00 97.399,51 18.900.227,72 730.520,49 1.285.714,28 21.063.862,00

Demonstracao do Fluxo de Caixa
2013 2012

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuizo do Exercicio. 891.349,94 1.053.128,24

891.349,94 1.053.128,24
Redução (Aum.) dos Ativos Operacionais:
Estoques (307.975,59) 8.493.250,98
Outros Ativos a Receber (1.285.714,28)
Imobilizado - (8.785.848,28)
Aumento (Red.) dos Passivos Operacionais:
Fornecedores
Impostos a Recolher (5.739,59) 40.729,40
Outras Obrigações 32.587,87 2.890,00
Liquido dos Ativos e Passivos: (1.566.841,59) (248.977,90)

(675.491,65) 804.150,34
Financiamento das Atividades:
AFAC 1.285.714,28 -
Pagamento de Dividendos (380.000,00) (740.000,00)

230.222,63 64.150,34
Caixa/Equivalente no Inicio do Exercicio 166.708,79 102.558,45
Caixa/Equivalente no Fim do Exercicio 396.931,42 166.708,79

230.222,63 (64.150,34)

Denis Fernandes Araujo

C.P.F. 221.388.258-41

Diretor

Competence A. Contábil Ltda

Luiz Carlos Tamazato

CRC TC 1SP 124692/O-7

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 30 de maio de 2014 às 04:13:29.
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Data, Hora, Local: Em 10.3.2015, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, no Salão Nobre do 5o andar,
Prédio Vermelho, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Lázaro de Mello Brandão;
Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Quórum de Instalação: acionistas da Sociedade representando
mais de dois terços do capital social votante.  Presença Legal: Administradores da Sociedade e representantes
do Conselho Fiscal e da KPMG Auditores Independentes.  Publicações Prévias: a) os documentos de que trata
o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração e dos
Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria,
relativos ao exercício social findo em 31.12.2014, foram publicados em 4.2.2015, nos jornais “Diário Oficial do
Estado de São Paulo”, páginas 2 a 19, e “Valor Econômico”, páginas A13 a A30; b) o Edital de Convocação foi
publicado em 6, 10 e 11.2.2015, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, respectivamente, páginas
32, 52 e 75; e “Valor Econômico”, respectivamente, páginas C11, B5 e A9. Disponibilização de Documentos: os
documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas do Conselho de Administração e das
acionistas controladoras, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente, foram
colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Lembrou o senhor Presidente que as referidas
propostas e respectivos anexos estão disponíveis, na íntegra, desde 5.2.2015, nos sites www.bradesco.com.br
- Governança Corporativa - Acionistas, BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e CVM (www.cvm.gov.br).
Deliberações: Em Assembleia Geral Extraordinária:   aprovadas as propostas do Conselho de Administração,
registradas na Reunião Extraordinária no 2.326, daquele Órgão, de 5.2.2015, para: 1) aumentar o capital social
no valor de R$5.000.000.000,00, elevando-o de R$38.100.000.000,00 para R$43.100.000.000,00, com
bonificação de 20% em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros -
Reserva Estatutária”, em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76 e com emissão de
841.454.808 novas ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 420.727.426 ordinárias e
420.727.382 preferenciais, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas, na proporção de 2 ações novas
para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, nos termos da proposta do Conselho
de Administração de 5.2.2015 e do Fato Relevante publicado em 6.2.2015, no jornal “Valor Econômico”, página
A7, documentos esses disponíveis, na íntegra, nos sites www.bradesco.com.br - Governança Corporativa -
Acionistas, BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e CVM (www.cvm.gov.br); 2) alterar parcialmente o
Estatuto Social, conforme segue:  (i)  no “caput” do Artigo 6o, para refletir as alterações no capital social
decorrentes da deliberação mencionada no item 1 acima; (ii) no Parágrafo Único do Artigo 1o, adaptando-o ao
novo Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários da
BM&FBOVESPA; (iii) no “caput” do Artigo 8o, elevando de 9 para 10 o número máximo de membros no Conselho
de Administração, em decorrência da expansão que a Organização Bradesco vem obtendo em todas as áreas
em que atua, e incluindo o Parágrafo Segundo ao mencionado Artigo de maneira a flexibilizar a forma de
participação dos membros do Conselho de Administração nas reuniões daquele Órgão, renumerando, por
consequência, os Parágrafos subsequentes; (iv) no “caput” do Artigo 13, aprimorando a sua redação; (v) no
Artigo 20, tornando o Conselho Fiscal permanente; e (vi) no Artigo 21, que disciplina o funcionamento do Comitê
de Auditoria, incluindo os Parágrafos Primeiro e Segundo, visando a adaptar a redação ao disposto na
Resolução no 4.329, de 25.4.2014, do Conselho Monetário Nacional, facultando a recondução de até 1/3 dos
integrantes daquele Órgão para até outros cinco mandatos anuais consecutivos, renumerando, por
consequência, o Parágrafo Único. Tendo em vista a aprovação de todas as alterações propostas, foi dispensada
a transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados, considerando que o Estatuto Social
consolidado passa a fazer parte integrante desta Ata, como Anexo. Em seguida, disse o senhor Presidente que
todas as matérias ora aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo
Banco Central do Brasil.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas dos administradores e
aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2014; 2)
aprovada a proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião Extraordinária no 2.326, de 5.2.2015,
para: a) destinação do lucro líquido do exercício de 2014, no montante de R$15.088.818.165,46, da seguinte
forma: R$754.440.908,27 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Legal”; R$9.279.797.280,09 para a conta
“Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”; e R$5.054.579.977,10 para pagamento de juros sobre o capital
próprio e dividendos; b) ratificação da distribuição antecipada de juros sobre o capital próprio e dividendos,
acima mencionados, já pagos, considerando que não foi proposta à Assembleia nova distribuição de juros sobre
o capital próprio/dividendos relativos ao ano de 2014; 3) aprovada a proposta das acionistas controladoras para
que o Conselho de Administração da Sociedade seja composto, no presente exercício social, por 10 membros,
ocasião em que, acatando integralmente as indicações das acionistas controladoras,  foram reeleitos os atuais
membros, senhores: Lázaro de Mello Brandão, brasileiro, casado, bancário, RG 1.110.377-2/SSP-SP, CPF
004.637.528/72; Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF
250.319.028/68; Antônio Bornia, brasileiro, viúvo, bancário, RG 11.323.129-5/SSP-SP, CPF 003.052.609/44;
Mário da Silveira Teixeira Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 3.076.007-0/SSP-SP, CPF 113.119.598/15;
João Aguiar Alvarez, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG 6.239.718-7/SSP-SP, CPF 029.533.938/11;
senhora Denise Aguiar Alvarez, brasileira, separada consensualmente, educadora, RG 5.700.904-1/SSP-SP,
CPF 032.376.698/65; senhores Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG
6.448.545-6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; Milton Matsumoto, brasileiro, casado, bancário, RG 29.516.917-5/
SSP-SP, CPF 081.225.550/04; e José Alcides Munhoz, brasileiro, casado, bancário, RG 50.172.182-4/SSP-SP,
CPF 064.350.330/72; e eleito o senhor Aurélio Conrado Boni, brasileiro, casado, bancário, RG 4.661.428-X/
SSP-SP, CPF 191.617.008/00, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP
06029-900. Todos os membros reeleitos e o eleito: 1) terão seus nomes levados à aprovação do Banco Central
do Brasil; 2) terão mandato de 1 (um) ano, estendendo-se até a posse dos novos Conselheiros que serão eleitos
na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2016; 3) declararam, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. 4) observadas
as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das acionistas controladoras, de 5.2.2015, e, de acordo
com a letra “a” do Parágrafo Quarto do Artigo 161 da Lei no 6.404/76, o Conselho Fiscal passou a ser integrado,
conforme segue: a) eleitos por indicação das acionistas controladoras, como membros efetivos, os senhores
João Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, consultor empresarial, RG 50.785.140-7/SSP-SP, CPF
171.602.609/10, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 980, apartamento 71, Edifício Lorian,
Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-003; Domingos Aparecido Maia, brasileiro, casado, contador, RG
7.220.493-X/SSP-SP, CPF 714.810.018/68, com domicílio na Avenida Epitácio Pessoa, 2.300, apartamento 803,
Bloco 2, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22411-072; e José Maria Soares Nunes, brasileiro, divorciado,
contador, RG 10.729.603-2/SSP-SP, CPF 001.666.878/20, com domicílio na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa
Rodrigues, 4.000, apartamento 72B, Tamboré, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06543-001; e como respectivos
suplentes, os senhores Renaud Roberto Teixeira, brasileiro, casado, empresário, RG 3.022.895/SSP-SP, CPF
057.180.078/53, com domicílio na Rua Pascal, 260, apartamento 81, Condomínio Edifício Domaine de
Beauchamps, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04616-001; Jorge Tadeu Pinto de Figueiredo, brasileiro,
casado, advogado, RG 5.546.755-6/SSP-SP, CPF 399.738.328/68, com domicílio na Alameda Sibipiruna, 121,
Edifício Catharina, apartamento 171, Condomínio Condessa de São Francisco, Jardim Lorian, Adalgisa, Osasco,
SP, CEP 06030-302; e Nilson Pinhal, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 4.566.669/SSP-SP,
CPF 221.317.958/15, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 1.999, apartamento 52, Edifício
Lorys, Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-016; b) eleitos por indicação de acionistas detentores de
ações preferenciais,  como membro efetivo, o senhor  Nelson Lopes de Oliveira, brasileiro, casado, empresário,
RG 3.962.261/SSP-SP, CPF 036.974.608/20, com domicílio na Rua Ferreira de Araújo, 221, conjunto 112,
Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05428-000; e como suplente, o senhor João Batistela Biazon, brasileiro, casado,
empresário, RG 549.241/SSP-PR, CPF 003.505.919/20, com domicílio na Rua Pequetita, 145, 6o andar, conjunto
61, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04552-060;  c) eleitos por indicação de acionistas não controladores,
detentores de ações ordinárias, como membro efetivo, o senhor Luiz Carlos de Freitas, brasileiro, casado,
contador, RG 7.580.603/SSP-SP, CPF 659.575.638-20, com domicílio na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos,
1200, apartamento 25N, Jaguaré, São Paulo, SP, CEP 05345-000; e como suplente, o senhor Oswaldo de Moura
Silveira, brasileiro, casado, investidor, RG 2.849.591/SSP-SP, CPF 039.735.148/87, com domicílio na Rua
Doutor Manoel de Paiva Ramos, 138, apartamento 82 F, Vila São Francisco, São Paulo, SP, CEP 05351-015. Na
sequência dos trabalhos, o senhor Presidente informou que: I. a planilha de apuração de votos em separado que
resultou na eleição dos  representantes dos acionistas não controladores, detentores de ações ordinárias, e dos
representantes dos acionistas detentores de ações preferenciais para o Conselho Fiscal, autenticada pela
mesa, ficará arquivada na Sede da Sociedade; II. abstiveram-se de votar os demais acionistas detentores de
ações ordinárias e preferenciais presentes; e III. os Conselheiros Fiscais eleitos: a) terão mandato de 1 (um)
ano, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2016; b) tomarão posse de seus cargos após
a aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil; e c) preenchem as condições previstas no Artigo 162
da Lei no 6.404, de 15.12.76, e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. 5) aprovados, para o exercício de
2015, os valores propostos pelo Conselho de Administração, na Reunião Extraordinária no 2.326, de 5.2.2015,
para: 1) a remuneração e a verba para custear Plano de Previdência dos Administradores; e 2) remuneração
mensal dos membros efetivos do Conselho Fiscal, conforme segue: 1) Administradores:   o montante global
anual de até R$250.000.000,00 para a remuneração (remuneração fixa e, eventualmente, remuneração variável),
e    a verba anual de até R$250.000.000,00 destinada a custear o Plano de Previdência dos Administradores.
Conforme determina a letra “n” do Artigo 9o do estatuto social, competirá ao Conselho de Administração deliberar
pela distribuição do montante global anual da remuneração e da verba previdenciária aos seus membros e aos
da Diretoria. 2) Membros Efetivos do Conselho Fiscal: Fixada em R$12.000,00 a remuneração mensal do
Conselho Fiscal, a cada Membro Efetivo, sendo que os Membros Suplentes somente serão remunerados quando
em substituição aos Efetivos, nos casos de vacância, ausência ou impedimento temporário. Em seguida, disse
o senhor Presidente que todas as matérias ora aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas
depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. Publicação da Ata: autorizada a publicação na forma
prevista no Parágrafo Segundo do Artigo 130 da Lei no 6.404/76. Quórum das Deliberações: Assembleia Geral
Extraordinária: aprovada por maioria de votos dos acionistas presentes. Assembleia Geral Ordinária:
aprovadas por maioria de votos dos acionistas presentes, abstendo-se de votar os legalmente impedidos,
ficando consignado pela mesa que: a) a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI
entregou: a.1) manifestação, abstendo-se de votar em relação à eleição dos membros do Conselho de
Administração; e a.2) carta congratulando o Bradesco pela adoção do caráter permanente do Conselho Fiscal;
e b) a BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. absteve-se de votar em
relação às eleições dos Conselhos de Administração e Fiscal. Na sequência dos trabalhos, o acionista Luis
Eduardo Potsch de Carvalho e Silva sugeriu à mesa que, futuramente, seja avaliada a possibilidade de que as
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Assembleias Gerais Ordinárias precedam as Extraordinárias. A Mesa Diretora dos trabalhos agradeceu a
sugestão esclarecendo que, pela qualidade dos assuntos tratados no presente Conclave, havia a necessidade
da Assembleia Extraordinária preceder a Ordinária. Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata
aprovada por todos os acionistas presentes e assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG
Auditores Independentes, inscrição CRC 2SP014428/O-6, senhor Cláudio Rogélio Sertório, Contador CRC
1SP212059/O-0, de acordo com o disposto no Parágrafo 1o do Artigo 134 da Lei no 6.404/76. Banco Bradesco
S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da Barbara. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número 167.454/15-8, em
17.4.2015. a) Flávia Regina Britto - Secretária Geral em exercício. Estatuto Social - Título I - Da Organização,
Duração e Sede: Artigo 1o) O   Banco    Bradesco S.A.,   companhia aberta,   doravante   chamado   Sociedade,
rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no segmento
especial de listagem denominado  Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de
Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas, administradores e
membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa
da BM&FBOVESPA (Regulamento do Nível 1). A Companhia, seus administradores e acionistas deverão
observar, ainda, o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores
Mobiliários, incluindo as regras referentes  à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos
à negociação nos Mercados Organizados administrados pela BM&FBOVESPA.  Artigo 2o) O prazo de duração da
Sociedade é indeterminado. Artigo 3o) A Sociedade  tem  sede  e  foro  no  núcleo  administrativo denominado
“Cidade de Deus”, situado  na  Vila Yara, no município e comarca de Osasco, Estado de São Paulo. Artigo 4o)
Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da Diretoria, e no Exterior, com a
aprovação, adicional, do Conselho de Administração,  doravante  chamado também Conselho. Título II - Dos
Objetivos Sociais: Artigo 5o) O  objetivo  da  Sociedade  é  efetuar  operações  bancárias  em    geral, inclusive
câmbio. Título III - Do Capital Social: Artigo 6o) O capital social é de R$43.100.000.000,00 (quarenta e três
bilhões e cem milhões de reais), dividido em 5.048.728.847 (cinco bilhões, quarenta e oito milhões, setecentas
e vinte e oito mil, oitocentas e quarenta e sete) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo
2.524.364.555 (dois bilhões, quinhentos e vinte e quatro milhões, trezentas e sessenta e quatro mil, quinhentas
e cinquenta e cinco) ordinárias e 2.524.364.292 (dois bilhões, quinhentos e vinte e quatro milhões, trezentas e
sessenta e quatro mil, duzentas e noventa e duas) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias
conferirão aos seus titulares  os  direitos e vantagens previstos em lei.  No caso de oferta pública decorrente
de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão
direito ao recebimento de 100% (cem porcento) do valor pago por ação ordinária de titularidade dos
controladores. Parágrafo Segundo -  As  ações   preferenciais  não terão direito a voto,  mas conferirão,   aos
seus  titulares, os  seguintes direitos e vantagens: a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de
liquidação da Sociedade; b) dividendos 10% (dez porcento) maiores que os atribuídos às ações ordinárias; c)
inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, sendo assegurado aos
seus titulares o recebimento do preço igual a 80% (oitenta porcento) do valor pago por ação ordinária integrante
do bloco de controle.  Parágrafo Terceiro - Nos  aumentos   de   capital,  a   parcela  de, pelo menos, 50%
(cinquenta por cento) será   realizada no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada
da Diretoria, observados os preceitos legais.  Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais,
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados,
podendo ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações.
Parágrafo Quinto - Não será permitida: a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versa;  b)
emissão de partes beneficiárias. Parágrafo Sexto - Poderá  a  Sociedade, mediante  autorização  do Conselho,
adquirir ações de  sua   própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e
posterior alienação. Título IV - Da Administração: Artigo 7o) A Sociedade  será administrada por  um Conselho
de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho  de
Administração   e   de   Diretor-Presidente   não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, excetuadas as
hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação específica ao mercado e para as quais deverão ser
tomadas as providências para preenchimento dos respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Segundo - A posse  dos  membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada
à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do
Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - O mandato  dos
membros  do Conselho de Administração e da Diretoria será de 1 (um) ano e estender-se-á até a posse dos
novos Administradores eleitos. Título V - Do Conselho de Administração: Artigo 8o) O Conselho de
Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) membros eleitos pela Assembleia Geral, com mandato
unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Os membros eleitos escolherão, entre si, observado o disposto
no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - O
Conselho  deliberará  validamente desde que     presente  a  maioria  absoluta  dos   membros   em exercício,
inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo Segundo - Será admitida a
participação de qualquer membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência ou
videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação que possam garantir a efetividade de sua
participação, sendo seu voto considerado válido para todos os efeitos legais. Parágrafo  Terceiro  -  Na
vacância   do   cargo   e   nas   ausências    ou impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá
o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o Presidente designará substituto entre
os demais membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá pelo
tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Quarto - Nas   hipóteses   de   afastamento
temporário   ou definitivo   de   qualquer  dos  outros Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, para
servir em caráter eventual ou permanente,  observados  os  preceitos  da  lei  e  deste Estatuto. Artigo 9o) Além
das  previstas  em  lei  e  neste  Estatuto,  são  também atribuições  e deveres do Conselho: a) zelar para que
a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer suas funções; b) cuidar para que os negócios sociais
sejam conduzidos com probidade, de modo  a  preservar  o  bom  nome  da Sociedade; c) sempre que possível,
preservar a continuidade administrativa, altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da
Sociedade; d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive deliberar sobre a constituição e o
funcionamento de Carteiras Operacionais; e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do Ativo Permanente e de
participações societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas controladas diretas e indiretas,
quando de valor superior a 1% (um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; f) deliberar sobre a
negociação com ações de emissão da própria Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6o; g)
autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do
beneficiário; h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio propostos pela Diretoria;
i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou redução do capital social, grupamento,
bonificação ou desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas
estatutárias da Sociedade; j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas Controladas,
inclusive participação em acordos de acionistas; k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos
fiscais; l) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações contábeis submetidos pela Diretoria; m)
avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da Sociedade e deliberar sobre os
casos omissos; n) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia Geral, realizar a distribuição das
verbas de remuneração e previdenciária aos Administradores; o) autorizar, quando considerar necessária, a
representação da Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por um procurador, devendo a
respectiva deliberação indicar os atos que poderão ser praticados; p) fixar  a  remuneração  dos  membros  do
Comitê  de Auditoria e do Ouvidor; q) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles Internos
e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação
de riscos. Parágrafo Único - O   Conselho  poderá  atribuir  funções  especiais à Diretoria e  a  qualquer  dos
membros  desta, bem como instituir comitês para tratar de assuntos específicos. Artigo 10) Compete ao
Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgão e as Assembleias Gerais, podendo indicar para fazê-
lo, em seu lugar, qualquer dos membros do Conselho. Parágrafo Único -  O  Presidente    do  Conselho   poderá
convocar  a Diretoria e participar, com os  demais  Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. Artigo 11) O
Conselho   reunir-se-á   trimestralmente e, quando  necessário, extraordinariamente, por  convocação  do seu
Presidente ou da metade dos demais membros em exercício, fazendo lavrar  ata de cada reunião. Título VI - Da
Diretoria: Artigo 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 (um) ano, é composta
de 52 (cinquenta e dois) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos nas seguintes categorias de cargos: -
Diretores Executivos: de 15 (quinze) a 33 (trinta e três) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, de 5 (cinco)
a 10 (dez) Diretores Vice-Presidentes; de 6 (seis) a 15 (quinze) Diretores Gerentes; e de 3 (três) a 7 (sete)
Diretores Adjuntos; - Diretores Departamentais: de 27 (vinte e sete) a 47 (quarenta e sete) membros; - Diretores:
de 3 (três) a 12 (doze) membros; e Diretores Regionais: de 7 (sete) a 16 (dezesseis) membros.  Parágrafo
Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as quantidades de cargos a preencher e designará,
nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os que devam ocupar as funções de Diretor-
Presidente, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Gerentes e Diretores Adjuntos, observado o disposto no
Parágrafo Primeiro do Artigo 7o e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. Parágrafo Segundo - Os
requisitos previstos nos Incisos II dos Artigos 18  e  19,  relativos,  respectivamente,  a  Diretores Executivos,
Diretores Departamentais, Diretores e Diretores Regionais, poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter
excepcional, até o limite de ¼ (um quarto) de cada uma dessas categorias de cargos, salvo em relação aos
Diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente. Artigo 13) Aos Diretores compete
administrar e representar a Sociedade, com poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando o disposto no
Parágrafo Quarto deste Artigo  e na letra “e” do Artigo 9o deste Estatuto. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as
exceções  previstas  expressamente neste  Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em
conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente
ou Diretor Vice-Presidente.  Parágrafo Segundo - A Sociedade  poderá também ser representada por no mínimo
1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente
constituídos, devendo do respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos que poderão
praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada isoladamente por
qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: a) mandatos
com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;
b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; c) participação em licitações; d) em
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TRANCHAM S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
C.N.P.J. 60.661.956/0001-66
Demonstrações Contábeis

Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2014
Ativo 2014 2013
Circulante 3.509.876,97 3.517.241,35
 Disponibilidade 777,07 -
 Contas a Receber - 8.141,45
 Outros créditos - -
 Impostos a compensar - -
 Impostos antecipados/recuperar - -
 Adiantamento a diretores - -
 Estoque revenda 3.509.099,90 3.509.099,90
 Matéria prima - -
 Produtos acabados - -
Ativo Não Circulante 34.647,53 34.647,53
 Depósitos judiciais 34.647,53 34.647,53
Permanente 3.739.353,29 3.860.513,39
Investimentos 1.964.008,65 1.964.008,65
 Investimento em bens e direitos 1.959.043,83 1.959.043,83
 Título capitalização 4.964,82 4.964,82
Imobilizado 1.693.862,39 1.814.141,49
 Terrenos - -
 Edifícios e construções 729.310,23 729.310,23
 Máquinas e equipamentos industriais 89.753,81 89.753,81
 Veículos, móveis e instalações 1.297.527,13 1.298.367,13
 Equipamentos informática 714.075,81 745.732,90
 Correção monetária dif IPC-BTNF - -
 (-) Depreciação Acumulada (1.136.804,59) (1.049.022,58)
Intangível 9.380,43 9.380,43
Marcas e patentes 9.380,43 9.380,43
Diferido 72.101,82 72.982,82
Aquisição software 18.970,68 18.970,68
(-) Amortização (13.441,29) (12.560,29)
Despesa pré operacional - -
Correção monetária IPC/BTNF 66.572,43 66.572,43
Total do Ativo 7.283.877,79 7.412.402,27

Passivo 2014 2013
Circulante 4.973.290,25 7.693.337,48
 Fornecedor nacional - -
 Fornecedor estrangeiro - -
 Salários e ordenados a pagar 5.197,82 3.947,45
 Financiamento 458.304,44 391.337,27
 Impostos e contribuições a pagar 5.153,34 3.382.885,59
 Adiantamentos de clientes 63.000,00 -
 Outras obrigações 4.407.518,63 3.845.457,64
 Provisões IRPJ e CSLL 34.116,02 69.709,53
Passivo Não Circulante 2.707.249,73 275.882,00
 Refis 2.707.249,73 275.882,00
Patrimônio Líquido (396.662,19) (556.817,21)
 Capital social 6.800.000,00 6.800.000,00
 Ações em tesouraria 1.200.000,00 1.200.000,00
 Rerservas de capital 80.434,73 80.434,73
 Reserva legal 235.321,84 235.321,84
 Lucros/prejuízos acumulados (8.712.418,76) (8.872.573,78)
Total do Passivo 7.283.877,79 7.412.402,27

Demonstracão do Resultado do Período de 01/01/2014 a 31/12/2014
2014 2013

Receita Bruta 1.540.994,90 -

(-) Impostos e devoluções (56.246,33) -

Receita Líquida 1.484.748,57 -

(-) Custo Mercadoria Vendida - -

Lucro Bruto 1.484.748,57 -

(-) Despesa Operacional (1.383.333,31) (2.417.849,61)

   Administrativas (887.763,74) (978.069,52)

   Com vendas - -

   Despesa financeira (495.569,57) (1.439.780,09)

   Receita Financeira - -

Resultado Operacional 101.415,26 (2.417.849,61)

   Despesa/Receita Não operacional 202.400,00 -

Resultado Antes Impostos 303.815,26 (2.417.849,61)

CSLL Contribuição Social Lucro Liquido (44.380,66) -

IRPJ Imposto de Renda Lucro (99.279,58) -

Lucro (Prejuízo) Exercicio 160.155,02 (2.417.849,61)

Lucro(Prejuizo) por Ação 0,67 (10,07)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Ações  Lucros ou Prejuízos Patrimônio

    Capital Social em tesouraria Reserva Legal Reserva Capital Acumulados Líquido
Saldo em 31/12/2012 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (5.943.406,63) 2.372.349,94
Lucro Distribuído - - - - - -
Destinação do resultado do exercício
 para dividendos a distribuir - - - - - -
Destinação do resultado exercício
 para reserva legal - - - - - -
Ajustes de exercicios anteriores - - - - (511.317,54) (511.317,54)
Transferencias patrimoniais - - - - - -
Lucro ou (prejuizo) do exercicio - - - - (2.417.849,61) (2.417.849,61)
Saldo em 31/12/2013 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (8.872.573,78) (556.817,21)
Lucro distribuido - - - - - -
Destinação do resultado do exercício
 para dividendos a distribuir - - - - - -
Destinação do resultado exercício
 para reserva legal - - - - - -
Ajustes de exercicios anteriores - - - - - -
Transferências patrimoniais - - - - - -
Lucro ou (prejuízo) do exercício - - - - 160.155,02 160.155,02
Saldo em 31/12/2014 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (8.712.418,76) (396.662,19)

Reconhecemos a exatidão das demonstracões representadas pelo Balanco Patrimonial e Demonstracão de Resultado, levantados em 31 de dezembro de 2014.
Trancham S.A. Indústria e Comércio

Jaime Roberto Brabo Carida - CPF 765.970.838-49; José Bernardo Ribeiro de Souza - Contador - CRC 1SP163.561/0-5 - CPF 011.680.878-05

As presentes Demonstrações Financeiras foram elaboradas com obser-

vancia da Lei 6.404/76 conforme segue: a) A sociedade adota o regime de 

competencia para fins de registro das suas operações; b) A Provisão para 

“Devedores Duvidosos” não foi efetuada; c) Com base nos principios con-

tabeis, foram elaboradas as Demonstrações Financeiras, sobre tudo atenta 

a lei 9249/1995 que não requer o reconhecimento dos efeitos inflacionarios

a partir de 1996; d) As quotas de depreciação foram registradas conforme 

determina o art. 305 $ 2o do RIR/1999; e) O Capital Social representado por 

R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) dividido em 240.000 ações.

A Diretoria, 31 de dezembro de 2014

Notas Explicativas da Diretoria

Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou fundos de investimento de que a Sociedade
participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada; e) perante órgãos e repartições públicas, desde
que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; f) em depoimentos
judiciais. Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e Diretores Regionais são vedados os
atos que impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade. Artigo 14) Além  das  atribuições  normais
que lhes são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a)
ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros;
b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho das suas funções; c) aos
Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas; d) aos Diretores Adjuntos, o
desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Gerentes; e)
aos Diretores Departamentais, a condução das atividades dos Departamentos que lhes estão afetos e
assessorar os demais membros da Diretoria; f) aos Diretores, o desempenho das funções que lhes forem
atribuídas e assessorar os demais membros da Diretoria;  g) aos Diretores Regionais, orientar e supervisionar
os Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. Artigo 15) A
Diretoria  Executiva fará   reuniões   ordinárias  semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário,
deliberando validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença
obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de
empate. As reuniões extraordinárias serão  realizadas sempre que convocadas pelo  Presidente do Conselho,
pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. Artigo 16) Em
caso  de  vaga, ausência  ou  impedimento  temporário  de  qualquer Diretor, inclusive do Presidente, caberá ao
Conselho indicar o seu substituto. Artigo 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo
integral aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de Diretor desta com o
desempenho de outras funções ou atividades profissionais, ressalvados os casos em que  a Sociedade  tenha
interesse, a critério do Conselho. Artigo 18)  Para  exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que
o candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I. tenha menos de 62
(sessenta e dois) anos de idade; II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade
ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente. Parágrafo Único – O limite de idade
disposto no item “I” deste Artigo não se aplica aos Diretores Executivos da Sociedade em exercício na data de
8.3.2013, aos quais continua prevalecendo o limite de idade de menos de 65 (sessenta e cinco) anos na data
da eleição. Artigo 19)   Para   exercer  o  cargo  de  Diretor   Departamental, de Diretor e de Diretor Regional é
necessário,  ainda, que o  candidato,  na  data  da  eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I. tenha menos de 60 (sessenta) anos de idade; II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores
da  Sociedade ou de empresas a ela ligadas. Parágrafo Único – O limite de idade disposto no item “I”  deste
Artigo não se aplica   aos Diretores Departamentais da Sociedade em exercício na data de 8.3.2013, aos quais
continua   prevalecendo  o  limite  de idade de menos de 62 (sessenta e dois) anos na data da eleição. Título
VII - Do Conselho Fiscal: Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á de
3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Título VIII - Do Comitê de Auditoria: Artigo
21)  A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) designado
Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano,
estendendo-se até a posse dos novos membros nomeados. Parágrafo Primeiro – Os membros do Comitê de
Auditoria poderão permanecer no Órgão por no máximo  5 mandatos e somente poderão voltar a integrá-lo após
decorridos, no mínimo, três anos do término da última recondução permitida. Parágrafo Segundo – Até um terço
dos integrantes do Comitê de Auditoria  poderá  ser  reconduzido   ao   órgão para até outros 5 (cinco) mandatos
anuais consecutivos. Parágrafo Terceiro - Além das  previstas em lei  ou regulamento, são também atribuições
do Comitê de Auditoria: a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada para
prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição;
b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas,
relatórios da administração e parecer do auditor independente; c)avaliar a efetividade das auditorias
independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos
aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos; d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da
Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, bem como recomendar ao
Conselho de Administração a resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria; e)
estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador da informação e da sua
confidencialidade; f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a
Diretoria da Sociedade e auditorias independente e interna; h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o
cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no que se refere ao
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros; i)
estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de
Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos
identificados no âmbito das suas respectivas competências. Título IX - Do Comitê de Remuneração: Artigo 22)
A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê de Remuneração, que atuará em nome de
todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) membros,
nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um deles ser

(continuação)
designado Coordenador. Parágrafo Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre os integrantes do
Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) membro que será, necessariamente, não administrador.
Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo de membro do Comitê de Remuneração
os integrantes do Conselho de Administração e o membro não administrador quando funcionário da Organização
Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá sua remuneração estipulada pelo Conselho de
Administração, de acordo com parâmetros de mercado. Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de
Remuneração poderão ser  reeleitos, vedada  sua  permanência  no  cargo por prazo superior a 10 (dez) anos.
Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.
Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de Administração na condução da
política de remuneração dos Administradores, nos termos da legislação vigente. Título X - Da Ouvidoria: Artigo
23) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Ouvidoria,  que atuará em nome de todas as
Instituições integrantes da Organização Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
composta de 1 (um) Ouvidor, designado e destituível  pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um)
ano. Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria terá por atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas legais
e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as
Instituições das quais dispõe o “caput” deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive
na mediação de conflitos; b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às
reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços das Instituições  das quais dispõe o “caput” deste
Artigo, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros
pontos de atendimento; c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas  demandas e das  providências adotadas; d) informar aos reclamantes o prazo previsto para
resposta final, o qual não poderá ultrapassar quinze dias; e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda
dos reclamantes até o prazo informado na letra “d”; f) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas
ou de  aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; g)
elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de
que trata a letra “f”, quando existentes. Parágrafo Segundo - A Sociedade: a) manterá condições adequadas
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência,
independência, imparcialidade e isenção; b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações  necessárias
para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo
requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. Título XI - Das Assembleias Gerais:
Artigo 24) As  Assembleias  Gerais  Ordinárias  e Extraordinárias serão: a) convocadas com prazo mínimo de
15 (quinze) dias de antecedência;  b) presididas pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu
substituto estatutário, que convidará um ou mais acionistas para Secretários. Título XII - Do Exercício Social
e da Distribuição de Resultados: Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de
dezembro. Artigo 26) Serão levantados  balanços ao fim de  cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante aprovação do Conselho, determinar o levantamento de
outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo
191  da  Lei  no 6.404, de 15.12.76, apurado em cada balanço semestral  ou anual terá, pela ordem, a seguinte
destinação: I. constituição de Reserva Legal; II. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da
mencionada Lei  no  6.404/76,  mediante  proposta  da Diretoria, aprovada pelo Conselho e deliberada pela
Assembleia Geral; III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados pelo Conselho que,
somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo
e Terceiro deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou
acréscimo dos valores especificados nos itens I, II e III do Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo
Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, fica autorizada a declarar e pagar dividendos
intermediários, especialmente semestrais e mensais, à  conta de Lucros Acumulados  ou de Reservas de
Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho, autorizar
a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação
específica, em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo
parágrafo anterior  ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos
acionistas  serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório
do exercício (30%), de acordo com o Inciso III do “caput” deste Artigo. Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido,
verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de
Lucros - Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das
operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social
integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a   destinação a ser dada ao Lucro
Líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de
lucros nos termos do Artigo 196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da
reserva mencionada neste Artigo será determinado após a dedução integral dessas destinações. Declaramos
que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a deliberação aprovada na Assembleia
Geral Extraordinária de 10.3.2015. Banco Bradesco S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da
Barbara.

Comércio e Indústria Antônio Elias S/A
CNPJ/MF nº 60.620.150/0001-20 - NIRE: 35.300.040.791

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas para comparecerem à Assembleia

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2015, às 

13:00h, na sede social em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 2601, 5º andar, para apreciar e deliberar sobre 

a seguinte ordem do dia: a) apreciação e exame das Demonstrações

Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014;

b) aprovação da destinação do resultado do exercício de 2014. São Paulo,

05 de maio de 2015. João Antonio Zogbi Filho - Diretor Presidente. 

Campineira Patrimonial S/A
CNPJ/MF nº 46.043.147/0001-60 - NIRE: 35.300.044.550

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas para comparecerem à Assembleia

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2015, às 10:00h, 

na sede social em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 2.601, 5º andar, sala 04, para apreciar e deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia: a) apreciação e exame das Demonstrações 

Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2014;

b) aprovação da destinação do resultado do exercício de 2014; c) ratificação

da distribuição de parte dos lucros acumulados aos acionistas. São Paulo, 

05 de maio de 2015. Nelson Antonio Zogbi Junior - Diretor Presidente.

ALPINA AMBIENTAL S.A.
C.N.P.J. 53.187.613/0001-46 - NIRE 35300097254

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Senhores Acionistas da ALPINA AMBIENTAL S.A. 

que se encontram disponíveis na sede social da empresa, na Avenida 

Papa João XXIII nº 4871B, galpão 8, Bairro Sertãozinho, na Cidade de 

Mauá, Estado de São Paulo, cópias dos documentos a que se refere o 

artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2014, a serem apreciados na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 10 de junho de 2015 às 

11:00 horas. Mauá, 07 de maio de 2015. Helmut Landau Remy - Diretor 

Presidente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 9 de maio de 2015 às 01:34:49.
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SUBSTABELECIMENTO  

 

Substabeleço, com reservas de iguais,  nas pessoas dos 

advogados, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS ,   brasi leira ,  

advogada, inscrita na OAB/MS 12.002, OAB/MT 13.994 -A, OAB/GO 36.833-A, 

OAB/DF 43.124, OAB/TO 5.630 -A, OAB/RS 104.583-A, OAB/SC 46.470,  

OAB/PR 83.531,  OAB/MA 19.734 -A, OAB/PA 28.215-A; NATALIA 

HONOSTORIO DE REZENDE ,   brasi leira, advogada, inscri ta na OAB/MS 

13.714,  ABGAIL DENISE BISOL GRIJO ,  brasi leira , advogada, inscrita  na 

OAB/MS 5.200; FERNANDA NASCIMENTO ,  brasi leira, advogada inscri ta na  

OAB/ MS 13.953;  TAMARA THAIS TORRACA DELGADO ,  brasi le ira , 

casada, inscrita  na OAB/MS 19.867; PAULO RENATO MARTINS DE 

OLIVEIRA ,  brasi le iro,  inscrito na OAB/MS 20.254; JANAINA DA SILVA 

MENEZES ,  brasi le ira, inscrita na OAB/MS 20.335 ; RODOLFO FREGADOLI  

GONÇALVES ,  brasi leiro, advogado, inscrito na OAB/MS 16.338; EVANDRO 

CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS ,  brasi leiro, advogado inscrito na 

OAB/MT 13.431-B; LUCIANA COSTA PEREIRA ,  brasi leira,  advogada 

inscri ta na OAB/MT 17.498; FABIANNY CALMON RAFAEL ,  brasi leira ,  

advogada,  inscrita na OAB/MT 21.897;  CAMILLA DIAS G. LOPES DOS 

SANTOS ,  brasi leira, advogada, inscr ita na OAB/DF 56.709; YANA 

CAVALCANTE DE SOUZA ,  brasi leira ,  inscrita  na OAB/GO 22.930;  LUIS 

AUGUSTO BARBOSA DA SILVA ,  brasi leiro, advogado inscrito na OAB/TO 

4.681; LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH ,  brasi le ira,  

inscri ta na OAB/TO 5143-B e MAURO SOMACAL ,  brasi leiro, advogado 

inscri to na OAB/RS 58.806, os poderes a mim conferidos por BANCO 

BRADESCO S.A, BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL e KIRTON BANK S.A –  BANCO MÚLTIPLO e demais 

conglomerados do Grupo Bradesco ,  para a tuar nos  processos em trâmite na 

Just iça Comum, Tribunais  Estaduais e  Superiores e em Procedimentos 

Administrativos, Cartórios Extrajudiciais ,  bem como ret irar a lvará judicial de 

Num. 46969543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 12/01/2021 13:43:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMZCYTKRZ



2 

 

qualquer valor ;  promover o levantamento de depósito judicial ,  nomear 

prepostos,  assinar cartas de preposição, termos,  atas  e demais  documentos que 

se fizerem necessários para o bom e f ie l cumprimento do presente mandato, 

transigir,  desist ir ,  concil iar,  celebrar acordos em juízo ou fora dele, fi rmar 

termos e compromissos, receber e dar quitação , representar os outorgantes em 

quaisquer vendas judiciais de bens pertencentes  a  devedores ou de bens 

hipotecados, penhorados ou que, por qualquer outra forma, estejam garantido  

crédito dos outorgantes, requerer arrematação, adjudicaçã o e demais  atos que 

visem aquisição judicial ,  representar outorgante na constituição em mora de 

devedores,  promover protesto,  assinar carta de anuência,  visando a baixa e/ou 

cancelamento de protestos de títulos/documentos de dívida junto ao respectivo 

cartório, representar os outorgantes perante os Cartórios de registro de Imóveis,  

de Títulos e documentos, de Protestos ,  permit indo para tanto,  o envio e a 

retirada de títulos,  documentos de dívida e cédula s  de Crédito Bancário  por 

indicação, bem como recebimento de valores, dos procedimentos especif icados,  

DETRAN, PROCON, DECON e quaisquer outras repartições ou órgãos da 

Administração Públ ica Federa , Estadual ou Municipal ,  representar os 

outorgantes,  na qual idade de credor,  em assembleias e  reuniões de credores que 

venham ser designadas  nas ações de recuperação judicial  ou nas fal imentares,  em  

quaisquer datas e locais ,  podendo referidos procuradores de liberar sobre os 

itens da ordem do dia, discutindo, votando e,  se for o caso,  aprovando o plano 

de recuperação apresentado ; representar  o outorgante na cobrança extrajudicia l  

de créditos garantidos por al ienação Fiduciária de bens imóveis , nos termos da 

lei 9.514/97, inclusive na consolidação de bens .  

 

Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2020 .  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital
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              Certifico que realizei nesta data a juntada do malote digital CR 81120205478822 e CR
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Felipe Coelho de Aquino
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81120205478822

Nome original: PROC.  1025527-64  -  Ofício 1579- 20.pdf

Data: 04/11/2020 20:46:44

Remetente: 

Laura Ferreira Araújo  e Medeiros

SECRETARIA DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE DIREITO BANCÁRIO - CUIABÁ
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
2ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ

   
Ofício n. 1579/2020                                                                      Cuiabá-MT, 4 de  novembro  de 
2020.
 
                                                                                                                                                           

                                    
 

Dados do processo: 
 
Processo: 1025527-64.2019.8.11.0041; Valor causa: R$ 462.385,13; Tipo: Cível; Espécie
: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)/[Cédula de Crédito Bancário]; 
Recuperando: Sim/Não; Urgente: Sim/Não; Pode cumprir fora do expediente: Sim/Não. 
 
 
 
Partes do processo:  
 
Parte Autora: EXEQUENTE: SICREDI OURO VERDE MT 
 
Parte Ré: EXECUTADO: JULIO HIROCHI YAMAMOTO, JULIO HIROCHI YAMAMOTO FILHO 
 
Assunto:  Solicita  informações
 
 
 

Senhor  Gestor:
 

 
 

Cumprindo  determinação exarada  nestes  autos,  solicito  a 
Vossa  Senhoria que  informe se o  título  executado na  presente  ação,  ou seja,  a “Cédula de
Crédito Bancário nº B70831698-9",  cuja  cópia segue  anexa, encontra-se  habilitada no 
Processo de  Recuperação  Judicial  n. 1014674-93.2019.8.11.0041,  em  trâmite  nesse  Juízo.
 

Atenciosamente,
 

Laura Ferreira Araújo  e  Medeiros
 

Gestora Judiciária
 

  
 
ILMO  SENHOR
 
CÉSAR ADRIANE LEÔNCIO
 
GESTOR JUDICIÁRIO
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1ª VARA  CÍVEL  DE  CUIABÁ
 
 
 
SEDE DO 2ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ E
INFORMAÇÕES:  AVENIDA DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES,
TELEFONE: (65) 3648-6000/6001, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP:
78049-075 - TELEFONE: ( )   
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL
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Petição PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DE CUIABÁ - 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1014674-93.2019.8.11.0041 - PJE 

Recuperanda: Apolus Engenharia EIRELLI 

 

 

 

 

DE JURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., 

Administradora Judicial, nomeada nos autos, vem respeitosamente, à presença de 

V. Exa., expor e requerer o que segue.  

I- Do pedido de venda de ativos (id 32791707). 

Trata-se de pedido manejado pela Recuperanda (ID. 

32791707) para autorização de venda parcial de ativos de forma direta nos 

terrenos de matrículas 77.217, 77.218, 77.219 e 77.234, que integram o 

Loteamento “NAIME RACCI DOMINGOS”. 
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Alega a Recuperanda que um de seus objetos sociais é 

a incorporação de imóveis, no entanto, em virtude da ação de recuperação 

judicial, depende de autorização judicial para a realização da venda desses 

imóveis, prejudicando a sociedade a desempenhar suas atividades. 

Nesta perspectiva pugna pela autorização para realizar 

a venda dos terrenos já identificados que compõe o ativo circulante da empresa, 

em prol de seu soerguimento. 

Na sequência, a Recuperanda foi intimada a apresentar 

nos autos as matrículas dos imóveis objetos do pedido, em respeito a intimação 

acostou os documentos ao ID. 37147958. 

É o necessário. 

Pois bem. Inicialmente, em análise as matrículas 

acostadas nos autos, é possível constatar que os imóveis são de propriedade da 

Recuperanda e não possuem qualquer indisponibilidade averbada.  

Verifica-se também, que os terrenos integram o ativo 

circulante da sociedade. 

 

(Balanço patrimonial – abril/2020) 

Da mesma forma, importa destacar que os terrenos 

objeto do pedido, foram arrolados na lista de ativos com avaliação que acompanha 

o plano de recuperação judicial ID 20908371. 
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Ainda em atenção ao plano recuperacional (ID. 

20908371) destaca que um dos meios de recuperação disposto é a venda na 

modalidade direta de bens que compõe o ativo da sociedade. 

 

Cabe consignar que o plano recuperacional ainda não 

foi apreciado em assembleia geral de credores, por outro lado, as objeções ao 

plano (Caixa econômica ID.25384399; Luzia Hatsue Manabe ID. 26224697; BANCO 

BRADESCO S/A ID. 26229030), apresentadas nos autos, não se insurgiram em 

relação a venda de bens prevista como meio de recuperação 

Constata-se ainda, que dos 48 imóveis arrolados na 

lista de ativos acostada com o plano, apenas 03 serão objeto de alienação, 

conforme o pedido manejado pela Recuperanda. 

Como narrado pela Recuperanda, a incorporação de 

imóveis faz parte de seu objeto social, necessária para a manutenção de suas 
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atividades. Neste sentido, em comento a legislação especial, o grande jurista Fábio 

Ulhoa destaca que “a venda de bens do patrimônio da sociedade devedora pode-se 

revelar medida importante na obtenção dos recursos necessários ao patrocínio da 

recuperação judicial 1”. 

No mais, não se pode perder de vista a delicada 

situação econômica nacional e internacional ocasionada pela pandemia viral do 

coronavírus, que inclusive que provocou inclusive provocou o adiamento na 

realização do conclave assemblear. 

 Desta feita, entende que não há óbice para a 

autorização da venda dos terrenos que compõe o ativo circulante da 

Recuperanda, com a devida fiscalização desta administração judicial. 

II - Do pedido de informação - 2ª Vara Especializada De 

Direito Bancário (id. 47032112). 

Verifica-se que no id. 47032112, foi acostado malote 

digital, com pedido da 2ª Vara Especializada De Direito Bancário, questionando se 

a Cédula de Crédito Bancário nº B70831698-9, está habilitada na presente 

Recuperação Judicial. 

Frente a solicitação, esta administração informa que a 

referida cédula está sujeita a recuperação judicial, devidamente arrolada na lista 

de credores (art. 7º, §2ª, da LRF) publicada no Diário Oficial em 31/10/2019. 

Informa ainda, que o crédito arrolado na lista referente 

ao art. 7°, §2º, da LRF é composto pelos contratos, B7031140-6 (R$ 75.283,36), 

 
1 Coelho, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. -- 4. ed. -- São Paulo: Thomson Reuters 
Brasil, 2021. 6 Mb; ePub 4 ed. e-book baseada na 14 ed. impressa. 
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708316989 BNDS (R$ 462.071,23), B808313213 (R$ 40.535,84), saldo conta 

corrente 44783-0 e B80830947-0. Ainda, informa que o crédito em comento foi 

objeto da impugnação de n. 1052228-62.2019.8.11.0041, julgada improcedente 

por este juízo em 24/08/2020. 

Assim, requer que as informações prestadas acima 

sejam encaminhadas, via malote digital, a 2ª Vara Especializada De Direito 

Bancário de Cuiabá/MT. 

III- Dos pedidos 

a) Manifesta-se em favor a autorização da venda dos terrenos 77.217, 

77.218, 77.219 e 77.234, que integram o Loteamento “NAIME RACCI 

DOMINGOS. 

b) Requer seja encaminhada a 2ª Vara Especializada De Direito Bancário 

de Cuiabá/MT, em resposta ao malote acostado no ID. 47032112, as 

informações prestadas por esta administração. 

c) Requer ainda, a intimação da Recuperanda, para apresentar a 

administração judicial os documentos contábeis do período de maio de 

2020 a dezembro de 2020. 

Cuiabá, 04 de fevereiro de 2021. 

De Jure Administração Judicial. 
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Petição e documentos em pdf anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DE CUIABÁ/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1014674-93.2019.8.11.0041 

 

 

WASHINGTON MELK SANTOS FERREIRA, brasileiro, 

solteiro, serviços gerais, titular da cédula de identidade CI/RG nº 3061722-7 

SESP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.425.241-06, residente e domiciliado na 

Cidade de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso a Rua da Paz, nº 318, Bairro 

Liberdade, CEP 78533-000, neste ato representado por seu advogado in fine 

subscrito, instrumento de mandato incluso, com escritório profissional na Cidade de 

Sinop, Estado de Mato Grosso, Avenida das Itaúbas, nº 4188, Centro, CEP 78.550-

174, vêm mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a  

 

HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRABALHISTA (PRIVILEGIADO) 

 

no processo de Recuperação Judicial da empresa APOLUS ENGENHARIA 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.915.163/0001-41, estabelecida na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Fernando Correia da Costa, n° 4146, Coxipó, CEP 78085-000, conforme a 

seguir exposto. 

 

O Requerente teve seus direitos trabalhistas reconhecidos através da 

Reclamação Trabalhista 0000278-04.2020.5.23.0141, que tramitou perante a Vara 

do Trabalho de Peixoto de Azevedo/MT, onde fora celebrado acordo entre as partes 

para quitação dos haveres do Requerente. 

 

Em virtude do acordo trabalhista firmado, o Requerente é credor 

da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 3.700,00 (três mil e 

setecentos reais), valor este atualizado até 02/10/2020, conforme Certidão de 

Crédito anexa.  
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Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar 

os dados necessários. 

 

- Nome e endereço do credor: Constam no preâmbulo desta peça; 

 

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida 

das Itaúbas, número 4188, Centro, em Sinop/MT; 

 

- Valor do crédito atualizado até 02/10/2020: R$ 3.700,00 (três mil e 

setecentos reais); 

 

- Documentos comprobatórios do crédito: Certidões de Crédito 

emitida pela Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo/MT, nos autos 

do processo trabalhista número 0000278-04.2020.5.23.0141. 

 

Em razão da natureza do crédito ser TRABALHISTA, requer que lhe 

seja atribuído a ordem de preferência, conforme inciso I, do artigo 83, da Lei 

11.101/2005. 

 

Por oportuno, indica-se ainda a seguinte conta para depósito do 

crédito: Banco do Brasil, Agência: 1180-0, Conta corrente: 112276-2, de 

Titularidade do patrono do Requerente Adalberto Ortega Ferreira, CPF 

026.913.52-96. 

 

Por todo exposto requer: 

 

a) Seja seu crédito acima apontado habilitado na Recuperação 

Judicial, incluindo o seu crédito privilegiado no quadro geral de credores pelo valor 

de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais); 

 

b) Seja o valor supracitado devidamente atualizado até a data do seu 

pagamento e depositado na conta bancária mantida junto ao Banco do Brasil, 

Agência: 1180-0, Conta corrente: 112276-2, de Titularidade do patrono do 

Requerente Adalberto Ortega Ferreira, CPF 026.913.52-96; 

 

c) A concessão ao Requerente dos benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA, por não possuir condições de pagar despesas/custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos do artigo 98 e seguintes do 

CPC, e incisos XXXV e LXXIV do artigo 5º da CF; 

 

d) Em caso de impugnação, requer seja determinada a reserva do 

quantum objeto da presente habilitação; 
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e) Que todas as intimações futuras sejam expedidas na pessoa do 

advogado signatário da presente, no endereço profissional estabelecido na Cidade de 

Sinop, Estado de Mato Grosso, à Avenida das Itaúbas, nº 4188, Setor Comercial, CEP 

78.550-174; 

 

f) Por fim, protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos. 

 

Este patrono declara que as cópias acostadas a presente, são 

autênticas e fiéis aos documentos originais. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 3.700,00 (três mil e 

setecentos reais). 

 

Nesses termos, com os documentos inclusos, pede e espera 

deferimento.                                          

 

Sinop/MT, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ADALBERTO ORTEGA FERREIRA 

OAB/MT 18.935 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0000278-04.2020.5.23.0141

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/2020 
Valor da causa: R$ 5.715,42 

 
Partes:

RECLAMANTE: WASHINGTON MELK SANTOS FERREIRA                              - CPF:
063.425.241-06 
ADVOGADO: ADALBERTO ORTEGA FERREIRA - OAB: MT18935 
RECLAMADO: Em Recuperação Judicial APOLUS ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
36.915.163/0001-41 
ADVOGADO: MARCO AURELIO MESTRE MEDEIROS - OAB: MT15401 
RECLAMADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DO VALE DO
PEIXOTO - CNPJ: 02.997.711/0001-08 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0000278-04.2020.5.23.0141
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - 23ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PEIXOTO DE AZEVEDO
ATOrd 0000278-04.2020.5.23.0141
RECLAMANTE: WASHINGTON MELK SANTOS FERREIRA
RECLAMADO: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL APOLUS ENGENHARIA LTDA E 
OUTROS (2)

CERTIDÃO DE CRÉDITO

A Exma. Juíza titular da Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo - MT, Dra. Lucyane Muñoz

Rocha, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento à determinação judicial contida na

ata id  7aa9110, CERTIFICA E DÁ FÉ que tramita por esta Vara do Trabalho de Peixoto de

Azevedo/MT os autos da Ação Trabalhista n. 0000278-04.2020.5.23.0141, ajuizada no dia 28/07

/2020, na qual figuram como partes: 

AUTOR: WASHINGTON MELK SANTOS FERREIRA - CPF 063.425.241-06 - ENDEREÇO: Rua

da Paz, 318 - Liberdade - PEIXOTO DE AZEVEDO - MT - CEP 78530-000

RÉ: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL APOLUS ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 36.915.163/0001-41 

- ENDEREÇO: Av. Fernando Correa da Costa, 4146 – Coxipó – Cuiabá – MT - CEP: 78085-000

CERTIFICO que dia 02/10/2020 foi homologado acordo judicial trabalhista, dando-se o trânsito

em julgado nessa mesma data.

Certifico, ainda, que o valor total do acordo homologado, a ser habilitado junto ao Juízo da

Recuperação Judicial, é de  distribuído da seguinteR$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais),

forma:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR WASHINGTON MELK SANTOS FERREIRA - CPF

063.425.241-06 (dois mil, quinhentos e noventa reais);: R$ 2.590,00

2) HONORÁRIOS DO ADVOGADO DO AUTOR, DR. ADALBERTO ORTEGA FERREIRA, CPF 

026.913.521-96: (mil, cento e dez reais).R$ 1.110,00 

CERTIFICO, por fim, que a ré APOLUS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 36.915.163/0001-41, 

encontra-se em processo de recuperação judicial perante a Primeira Vara Cível Especializada 

em Recuperação Judicial e Falência de Cuiabá - autos nº 1014674-93.2019.8.11.0041.

Nos termos do Provimento 001/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a presente

certidão deverá ser apresentada ao Administrador Judicial para habilitação nos autos da

recuperação judicial. 
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Administrador judicial:

DE JURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,   com sede na

Aven ida   H is to r iador  Rubens   de   Mendonça ,  n .

º2000,  sala  707 (Edifício  Centro  Empresarial Cuiabá),  Bosque  da Saúde,  Cuiabá  (MT), CEP:

78.050-000,  tel:  (65) 3359-2316, e-mail:dejure@abn.adm.br, www.abn.adm.br.

Era o que tinha a certificar.

 

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 08 de outubro de 2020.

LUCYANE MUNOZ ROCHA

Magistrado
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DE CUIABÁ - 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1014674-93.2019.8.11.0041 - PJE 

Recuperanda: Apolus Engenharia EIRELLI 

 

 

 

 

DE JURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., Administradora 

Judicial, nomeada nos autos, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer 

o que segue: 

Frente ao julgamento de impugnações à relação de credores, 

após a publicação da lista referente ao artigo 7º, §2º da LRF, convém apresentar a 

retificação da lista de credores da Recuperação Judicial, da empresa Apolus Engenharia 

Eirelli. 

Desse modo, pontua-se as alterações da lista de credores da 

recuperação judicial, conforme os valores e classes indicados abaixo:                                       
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CÓDIGO CREDOR 
CLASSE 
QUIROGRAFÁRIO  

VALOR 
ATUALIZADO 

DATA TRÂNSITO  
EM JULGADO 

11079372 BANCO BRADESCO S.A. QUIROGRAFÁRIO 
 R$    

11.3850,04 
AGUARDANDO 

CERTIDÃO 

11079372 BANCO BRADESCO CARTOES QUIROGRAFÁRIO 
 R$      

28.562,94 
AGUARDANDO 

CERTIDÃO 

 

Deste modo, requer a expedição de edital de retificação da 

lista de credores da recuperação judicial, contendo o nome do credor, valor do crédito 

e classe.  

Por fim, requer todas as intimações sejam publicadas em 

nome de Aline Barini Néspoli - OAB/MT n. º 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 19 de fevereiro de 2020. 

 

DEJURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL                         

 

 

 

 

 

CÓDIGO CREDOR 
CLASSE 

TRABALHISTA  

VALOR 

ATUALIZADO 

DATA 

TRÂNSITO  

EM JULGADO 

11043923 EMILIANO RICARDO RODRIGUES  TRABALHISTA   R$     4.200,00 28/08/2020 

11079208 JERONIMO GAUTO FLORES 
 

 TRABALHISTA  R$    15.000,00     05/10/2020 
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SANTOS E BORRALHO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Dra. Mirella Costa Santos Griggi Borralho – OAB – 23.313 – MT 
Dra. Denise Costa Santos Borralho – OAB – 3.607 – MT 

 

 

 
 Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº. 1836, Ed. Cuiabá Work Center, 10º andar, sala 
1003 – Cuiabá-MT, (065)3364-3464 - e-mail: santoseborralhoassociados@gmail.com. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM FALÊNICAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 

 

Processo nº.1014674-93.2019.8.11.0041 

 

 

 

 

 

MIRELLA COSTA SANTOS GRIGGI BORRALHO, advogada 

constituída pela Requerida LUZIA HATSUE MANABE, 

qualificada nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, promovida pela APOLUS ENGENHARIA EIRELLI, 

vem perante Vossa Excelência comunicar o falecimento da 

Requerida LUZIA HATSUE MANABE, ocorrido dia 

10/12/2020 às 17h15. 

Posto isso, requer a Vossa Excelência, a 

habilitação do ESPÓLIO LUZIA HATSUE MANABE, 

representado pela inventariante PRISCILLA MIDORI 

HAMAKAWA. 
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SANTOS E BORRALHO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Dra. Mirella Costa Santos Griggi Borralho – OAB – 23.313 – MT 
Dra. Denise Costa Santos Borralho – OAB – 3.607 – MT 

 

 

 
 Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº. 1836, Ed. Cuiabá Work Center, 10º andar, sala 
1003 – Cuiabá-MT, (065)3364-3464 - e-mail: santoseborralhoassociados@gmail.com. 
  

2

Requer ainda a substituição no sistema do PJE 

do nome da Requerida LUZIA HATSUE MANABE, por seu 

Espólio. 

 

Nestes termos, espera deferimento. 

Cuiabá, 23 de fevereiro de 2021. 

 

Dra. Mirella Costa Santos Griggi Borralho. 
OAB/MT 23.313. 

 
 

Dra. Denise Costa Santos Borralho. 
OAB/MT 3.607 
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EM PDF.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA COMARCA DE CUIABÁ – 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

Processo: 1014674-93.2019.8.11.0041 

Recuperanda: Apolus Engenharia Ltda.  
 

 

DE JURE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., devidamente 

nomeada nos autos em epígrafe, ALINE BARINI NÉSPOLI, e a recuperanda APOLUS 

ENGENHARIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por meio dos seus procuradores, vêm, mui 

respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue. 

Ab Initio, importante destacar que em 27.03.2020 (id. 30743404) 

houve decisão judicial, deferindo o pedido de suspensão da Assembleia Geral de Credores 

prevista para os dias 29.04.2020 (1ª Convocação) e 06.05.2020 (2ª Convocação) formulado pela 

Administradora Judicial e ainda, em observância a Portaria n. 247 de 16/03/2020 do Egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso decorrente da pandemia provocada pelo COVID-19 e as 

medidas de contenção determinada pelo Poder Público. 

 

Convém registrar que, em respeito ao impulsionamento de ID. 

30760235 e31400653, referente ao decisório de ID. 30743404, a Administradora Judicial 

pontuou quanto a necessidade aguardar um lapso temporal maior, para indicação de data para 

realização da Assembleia Geral de Credores. (id. 32102527). 
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Outrossim, para evitar maior morosidade para realização do 

conclave assemblear e seguindo as normas determinadas pela lei falimentar, a Administradora  

Judicial enviou e-mail a Recuperanda para alinhar a data, hora e local, para a convocação da 

Assembleia Geral de Credores, definindo, em comum acordo, a realização do ato 

assemblear para 31.03.2021 às 09 horas (1ª Convocação) e 07.04.2021 às 09 horas 

(2ª Convocação), a ser realizada de forma presencial, no espaço de eventos do Hotel 

Mato Grosso Palace, localizado à Rua Joaquim Murtinho, n. 170 –  Centro Norte, 

Cuiabá/MT, CEP 78.005-290. 

Registra-se que a Recuperanda se comprometeu a seguir todas 

as normas de segurança e sanitárias contra a proliferação do COVID-19, como utilização de 

espaço amplo para a realização do ato, observando a distribuição de assentos com 

distanciamento de ao menos 1,5m entre os participantes, obrigatoriedade do uso de máscaras 

e disponibilidade de mascaras descartáveis no local, disponibilização de álcool em gel 70% 

distribuídos por todo o ambiente e controle de temperatura na entrada do local, visando a 

segurança de todos os presentes. 

Por derradeiro, requerem a expedição do edital de Convocação, 

nos termos do art. 36 da Lei n. 14.112/2020, o qual também será disponibilizado no site da 

administradora judicial – www.abn.adm.br.  

Cuiabá/MT, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

DeJure Administração judicial 

 

 

Marco Aurélio Mestre Medeiros 

OAB/MT N. 15.401 
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